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ESTADO MA ¥ARAINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS* DOS CORDEIROS 

SETOR'DE CONTRATAÇÃO 
„ 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250228~0008 

LICITAÇÃO De. 00008/2025 ' 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS 
CRITÉRIO: MENOR PREÇO POR ITEM 
LEGISLAÇÃO: LEI 14.133/2021 

oo
'CEP: 58570-000 - E-mail: saojosedcscordeiros_prefeitura@hotmail.com Tel.: (083) 

3309-1103. 

órgão Realizador do Certame: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOS OS CORDEIROS 

RUA ANTERO TORREÃO, 59 tENTRb ÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - PB, 

O Órgão Realizador dc Certame aei É 
doravante ~ondeado simpleammenta O . <pie' 
responsável pela condução do conjlento de proc 
e gerenciamento da Ata de Regi dg pa 

'o inscrito no CNPJ 08.873.226/0001-09, 
e ato é também o Órgão Gerenciador 
entos do presente registro de preços 
ele decorrente, torna público para 

conhecimento de quantos possam .nre're's.sa cige , ara realizar através do Pregoeiro, 
assessorado por sua Equipe de Apoie,eÀediadoenáeendereço acima, às 08:30 horas do dia 
21 de Março de 2025, por meio do aiteeabaixo.indicado, licitação na modalidade Pregão 
n° 00008/2025, na forma eletrônica, dom caátrio,de julgamento menor preço por item, 
e o fornecimento realizado- na forMa parcelada; tudo de acordo com este instrumento e 
em observância a Lei Federal n° 14.133, de 1° ,de Abril de 2021; Lei Complementar n.° 
123, de 14 de Dezembro de 2006: 'Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Instrução Normativa a' 73 SEGE/ME, dee3.0 de'SeteMbro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores-r,das referidas normas; conforme os critérios e 
procedimentos a seguir definidos, alieejando obter a melhor proposta visando o Registro 
de Preços para: CONTRATAÇÃO DE'ESIABELE~TO COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE NATARIAIS 
DIVERSOS DE ~a PARCELADA DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 
DESTE MUMICIPIO DE alço JOS* tos comDzIgos. 

1.0.D0 OBJETO 
1.1-Constitui objeto dá presente licitação: CONTWATAÇÃO DE ESTABELEMIMENTO COMERCIAL 
PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS DE FORMA PARCELADA DESTINADOS AO ATENDIMENTO 
DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DESTE  DE SÃO JOS* DOS CORDEIROS. 
1.2.As especificações do objeto ora :1ícitado - quantitativo e condições -, encontram-
se devidamente detalhadas no correspondente Termo de Referência - Anexo I deste 
instrumento, onde consta, inclusive., a.estImativa consolidada de quantidades máximas 
a serem eventualmente contratadas 'peloORC. 
1-3.0 certame visa selecionar a p:roje-s:ta mais antajosa objetivando formar Sistema de 
Registro de Preços para contratações futuras, conforme a norma vigente. 
1.4.0 Registro de Preços eerá formÃaizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, 
nos termos do Anexo IV e nas, con .içdeu previstas neste insteumento. 
1.5.0 prazo de vigência da Ata. de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contrafações Públicas 

rrogade per iguel período:, desde que comprovado que o preço é PNCP, e poderá ser px 
vantajoso.
1.6.A licitação ser 
Referência, facultand,• 
interesse. 

dividida en ej.tens, 'eonforme tabela constante do Termo de 
se ao licet nte. .-participço em quantos itens forem de seu 



an ente

,r 
exige 1.7.0 critério de julgamnet adotaee eerá leener:preço, observed4 as 

contidas neste instrumento e seus', ene .es quanao às especificações ca2:o ' 

1,8.A contratação acima descrita, eae ser 4 processada nos termos 2ie te 4rungto 

convocatório, especificaçõeS técnere- ,aainferreações complementares 'gale c ae m, 

quando for o caso, justifioa-ae: •eeesaidade da devida efetivaçáb de compre° a 

suprir demanda específica - CONTPea u, DE aSIABELEM1MENTO COMERCIAL FORNEC rro 

DE MATERIAIS DIVERSOS DE FORAA MaCELPLa eESTINADOS AO ATENDIMENTO RA 3 DAS 

SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE sAc ars. DOS CORDEIROS -, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como releveeee ete,— ae dt, interesse público; e ainda, pela 

necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos 

programados, observadas as diretrizes'e,metas definidas nas ferramentas de planejamento 

aprovadas. 
1.9,Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para 

as Mioroempreeas e Empresas de Pegeeno Porte, "nós limites previstos da Lei 123/06, 

consideradas as hipóteses e condrçaes determinadas no Art. 4
0, da Lei 14.133/21. 

Todavia, serão afastados os benefícips estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estarem 

presentes, de forma isolada ou simultanee,.as situações previstas nos Incisos II e 

III, do Art. 49, todos da Lei 123/06. , 
1.10.Todes as referências de tempo nesce Editei, no respectivo aviso e durante a. sessão 

pública obedecerão o horário de Brasília - DF. 

2.0. DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
2.1.informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários 
normais de expediente: das 07:00 as 13:00 horas. 
2.2eQuelquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legitima para impugnar o Edital 

deste certame por irregularidade oúpWea'Selicatar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo encaminhar o respectivo pedIdd irigido ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 
antes da, data de abertura -da sessàoapúblidaieper meio eletrônico, exclusivamente, da 
seguinte forma: _ete 

2.2.1.No endereço: www.portaidecompraspublicas.com.br. 
2.3.0 Pregoeiro responderá aon'epedIdoe -efe;'esciarecimentos ou impugnação no prazo de 
até três dias úteis, centadoda de'seú recebimento, limitado ao último dia útil 
anterior à. data da abertura de certame, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração deste,Editaleedos seus anexos. 
2a4..A impugnação não possui efeito suspensivo; sendo a sua concessão medida excepcional 
que deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nes autos do processo de licitação. 
2.5.Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para 
realização do certame, observados os prazos fixados na norma vigente. 
2.6.As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sitio 
eletrônico oficial do ORC e no slatema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3e e 
vincularão os participantes e a Administração; 

3.0.DOS ELEMENTOS PARA LICITAÇÃO 
3.1.Ans participantes serão fornecidos os seguintes elementos que integram este Edital 
para todos os fins e efeitos: 
3.1.1.ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA - ESPECIFICAÇÕES; 
3.1.2.ANEXO II - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor; 
3.1.3.ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO.- que, a ptopoSta compreende a integralidade dos 
custos; 
3.1.4.ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO; 
3.1.5.ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO; 
3.1-6.ANEXO VI - MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos; 
3.1.7.ANEXO VII - ESTUDO TÉCNICO:PRELIMINAR - ETP. 
3.2.A obtenção do Edital será feita da'seguinte forme: 
3.2el.Pelos endereços eletrônicos: 
3,2e1.1.www.porteldecompraspublicas.cemebr; 
3.2.1.2.www.tce.pb.gov.bre 
3.2.1.3.www.portaldecompreepub2icasecom.br; e 
3.2.1.4.www.gov.br/pncp, 
3.3.Selienta-se que é parteeintegeante do presente instrumento convocatório, na forma 
de anexo, o correspondente Estude. Técnico Preliminar - ETP, documento constitutivo da 
primeira etapa de planejamento de, ume contratação que caracteriza o interesse público 
envolvido e a sua melhor solução; em atendimento ao requisito de publicidade determinado 
na norma vigente, que exige a publicação conjunta desses estudos com o respectivo 
Edital para garantir plena transparência e competitividade. 

4.0.D0 SUPORTE LEGAL 



6.5.5.Cujo estatuto ou contrato soi&J não :aa 

6.5.6.Que se enquadrem nas vedaçaes tas 
6.6.0 presente Edital não possibilitará 

6.7.É vedada a participaçáa de pessoaa juriei 

6.8.Não será permitida a paaticipaçâo 

6.9.CONDIÇÃO E882CíFICA: C licicas a aav 

comprovante, obrigatoriamente, ina,gaaaa 
6.9.1.Comprovação de capacidade tecniaa-caa 

fornecido por pessoa jurídica de direito publ. 
demonstre a sua capacidade de desempenho anterior satisfatório, de atividade igual ou 

assemelhada ao objeto da licitaçãa. Serae admitidas as certidões ou os atestados 

referentes à execução de tornecamenteS similares de complexidade tecnológica e. 

operacional equivalente ou superior ao objeto do presente certame, 

6.9.1.1-0 licitante podara apresentar mais de uma certidão ou atestado 

da sua capacidade técnico-operacional. 

r o objeto desta 
!o Art. 14°, da Lei i . 

cipação das pessoas 
reunidas em consó 

ades cooperativas. 

atadef ao requisito aba 
1oaamentaeào para fins de ha 

Lona), através de certidão ou atestado 

ou privado em favor do Licitante, que 

para comprovação 

6.10.64MANTLII. DE PROPOSTA.: O licitante devera atender ao requisito abaixo e o respectivo 

comprovante encaminhado por meio do sistema eletrônico, quando solicitado pelo 

Pregoeiro, como requisito de pré-habilitação: 
6.10.1.Comprovação do recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, no 

valor equivalente a P4 8.337,67 (oito mil trezentos e trinta e mete reais e sessenta 

e sete centavos). Essa comprovação terá como referência o momento de apresentação da 
proposta, portanto, o prazo máximo Para a "prestação" da referida garantia é até a 
data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta licitação. Encerrada 
a etapa de envio de lances e após a avaliação da conformidade da proposta, em relação 

ao licitante provisoriamente vencedor s o referido comprevante deverá ser encaminhado 
por esse proponente no prazo de Z (duaa) haeaaa: contado da solicitação do Pregoeiro. 
Caberá ao licitante optar por uma das aeguiat'ea modalidades de garantia: a) caução em 
dinheiro ou em títulos daadivida pública etatidos sob a forma escriturai, mediante 
registro em sistema cefitralizada-de IiqUid~o e de adatódia autorizado pelo Banco 
Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia; b) seguraatatadtWí;acr fiança bancária emitida por banco ou 
instituição financeira devidamenteaaUtorkkadaai operar no País pelo Banco Central do 
Brasil; d) título de capitalizaçãoaeusteadíespor pagamento único, com resgate pelo valor 
total. A referida garantia,' quando na MOdalidade caução em dinheiro, deverá ser 
depositada na seguinte conta:aritular.- PREFEITURAMUNICIPAI DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS. 
Banco - BANCO DO BRASIL S/A. Agência -. 0000. Conta Corrente - 0000. Na hipótese do 
respectivo comprovante bancário apresentar alguma inconsistência que não permita a 
confirmação de depósito do valor referente à garantia, a proposta será desclassificada: 
6,10.1.1.A garantia de proposta será devolvida ao licitante no prazo de 10 (dez) dias 
ateis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a 
licitação; 

a--\!6.10.1.2.implicara execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em 
assinar o contrato ou a não apresentação dos documentos para a contratação; 
6.10.1.3.Não sendo comprovado o recolhimento da correspondente quantia a título de 
garantia de proposta confórme -aS disposições deste item, inclusive se for realizado 
posteriormente a data e o horário previstos para abertura da sessão pública desta 
licitação, a respectiva proposta ser desclassificado. 

7.0. DO CREDENCIAMENTO. 
7.1.Poderão participar destt ., Pregão os interessados que estiverem previamente 
credenciados no sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando 
o seguinte endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.2.0s interessados deverão atender ás condições e procedimento constantes do referido 

cujo credenclamento implica a responsabilidade do licitante ou de, seu 
representante legal e a. presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes ao certame, 
7.3.0 licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmesae aezdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados, diretamente ou -por seu representante, excluída a responsabilidade 
do provedor do sistema eletrônico -ou do ORO por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiras. 
7.4.E de responsabilidade do cadasaado conferir a. exatidão dos seus dados cadastrais 
no referido sistema e mantê-los atualizados junta aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, -imediatamente, a correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 



, aneete

dor poderá ensejar dâclassifi o no 
7.5.A não observância do die esto

momento da habilitação. L 
8.0. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSWA %, 
8.1.0s licitantes encaminherão, -e ar eeio do sistema eletrodl. b, a 

proposta com o preço, conforve, c jeleamneto adotado nee!te Edital até a eli 

data e o horário estabelecidos eera :lese -ra e sessão pública. 

8.2.No cadastramento da propeete inícee o c..itante declarará, em campo próprio do 

sistema, relativamente às decleeaçõee eceee-elas e obrigatórias, sem prejuizo da 

exigência de outras declarações reseeeesre em egislação especifica e na Lei 14.133/21; 

tais como: 
8.2.1.Que está ciente e. coneerde coa as condeções contidas no Edital e seus anexos, 

bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custes para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegeis, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigenteaena data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisites de hebiliteção definidos no instrumento convocatório. 

8.2.2.Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do Art. 7°, XXXIII, da Constituição Federal. 
8.2e3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos III e IV., do Art. 1° e no 

Inciso Me do Art. 5' da Constítuieão Federal. 
---s8.2.4.Que cumpre as exigência::: de eseeva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstes em Lei e em outras normas específicas. 
8.3.0 licitante enquadrado como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte deverá 
declarar, ainda, em-campo:própS.Adrkodeetis~ eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no Art. 30, da Lei 123/06, estando apto a usufruir do tratamento 
favorecido previsto em seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos 55 1° ao 3°, do 
Art. 4', da Lei 1.4,1.33,21 : 
8.3.1.No item exclusivo-par&pertiei,paçãoNdWINicroêMpreã'es e empresas de pequeno porte, 
a assinalação do campo "não'eimpedirãolproifaseguiffiento no certame, para aquele item; 
e 
8.3.2.Nos itens em que -a pattecteação traã.o forLaeXclusiVa para mecroempresas e empresas 
de pequeno porte, a assidelação do caeape Neão"a&penas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecideepreva:sto 'na Lei 123/06, mesmo que mácroempresa 
ou empresa de pequeno porte. 
8.4.02 licitantes poderão retirar owsubstitdir a proposta, anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura de seeeão pública, 
8.5.Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta pelo 
licitante, o que ocorrerá sementeapSee os peocedimentoe de abertura da sessão pública 
e da fase de envio de lances. ' • 
8.6.5erão disponibilizados pae.e acessa público os documentos que compõem a proposta 

-- dos licitantes convocados.para apresentação -de propostas finais, após a fase de envio 
de lances. 
8.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mânimo quando do cadastramento da proposta e obedeceeá 
às seguintes regras: 
8.7.1.A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta: e 
8.7.2.0s lances serão de envio automático pele sistema, respeitado o valor final mínimo 
estabelecido e o intervale de que trata o subitem anterior. 
8.8.0 valor final mínimo parameteizado no sistema: poderá ser alterado pelo fornecedor 
durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado por ele 
no sistema. 
8.9.0 valor final mínimo pazemeSsiezado possuirá caráter sigiloso para os demais 
licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interne. 
8.10.Caberá ao licitante,aeompeahat as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsebil,izar pelo ónus decorrente da perda de negócios 
diante da inobservância,de mensagens emetidas pela Administração ou de sua desconexão. 
8.11.0 licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o s:tgilo (:)u a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso. 
8.12.A falsidade de declraçã.c '.:t1:1áni:VA ao cumprimento de qualquer condição sujeitará 
o licitante às sanções peevietee naeLei 14.133/21, e neste Edital. O Pregoeiro poderá 
promover diligência destinada a sciere.cer as informações declaradas. 



9.0.D0 PREENCHIMENTO DA PROPOSTA - -
9.1.0 licitante devera enviar sua ig, POSTE . diante o preenchi* 
eletrônico, de todos c$ campos necesa.aeios e ob:igatórios para o exalai& 

da sua real adequação esexecNitille:ade, tai 
. _ “ 

9.1.1.Valor unitário dceieeme expreseo em MOedJ coerente nacional; 
9.1.2.Quantidade: conforme fixada no ''rerno de Reeerência - Anexo 1; 

9.1.3.Marca: se for da própria emesiase deverá ser informado "própria"; 

9.1.4.Descrição do objeto: contende as informações similares à especificação do Termo 

de Referência - Anexo I, 
9,2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 

9.3.Será cotado um único preço'para cida item, com a utilização de duas casas decimai 

9.4.A quantidade de unidade e ser cotada está fixada no Termo. de Referência - Anexo 1: 

9.4-1.0 Licitante não poderá ofertar proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação, indicado na coluna "quantidade" do referido termo de 

referência. 
9.5.A indicação de "própria", impo especifico, como por exemplo "marca", para o 

caso de bens produzidos pela própria empresa, é condição para a não identificação do 

licitante. 
9.6.A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade como que dispõe este Edital e seus anexos, assumindo 
o proponente o compromisso de exeçutar o objeto licitado noa seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

----quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
9.7.No valor proposto estare encluso todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, trbutaries, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fOrnècimeeto dos bens. 
9.8.Não será admitida a pzeeisãá rie ifeços dfere.ntes em decorrência do local de 
entrega do objeto da presente cont.L-a,A6; mesma-quando estintos; ou em razão da forma 
e do local de acondicionamentoS-ouporiqualktuet,routro motivo. 
9.9.0 preço ofertado, tanto na propestá inicial, quanto na etapa de lances, será de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não 'lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de etro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
9e10.Se o regime tribUtário dá empresa implicar o- recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos altiMdà doze meses. 
9.11.Independentemente do percentualode tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte oe.percentuai$ estabelecidos na legislação vigente. 
9.12.0s licitantes devem respeitar os preços ,máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 
9.13.As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer elemento eine 
possa identificar o licitante Importa :desclassificação da proposta correspondente, sem 

'----sprejuieo das sanções prevista neste Edital. 

10.0 DA ABERTURA DA sEssÃo, elassmcAçÃo DAS PROPOSTAS le rommuLAçÃo DE LANCES 
10.1.A abertura da presente licitação dar-se-á'automaticamente em sessão pública, por 
meio de sistema eletrônico, nardstao -horário e local indicados neste Edital, 
10.2.0s licitantes poderão 'retirar ou Substituir a proposta, 'anteriormente inserida no 
sistema, até a abertura da sessão pública:. 
10.2.1.Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
10.2.2.A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por-todoS.os participantes; 
10.2.3.A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a'efeito na fase de aceitação. 
10.3.0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 
estas participarão da fase de lances. 
10.4.0 sistema disponibilizara canspo.prdprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 
e os licitantes. 
10.5.Iniciada a fase comp licitantes poderão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema.e:âetrõn co, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no. registro: 
10.5.1.0 lance deverá ser ofertado pele valor unitário do item.
10.6.0s licitantes poderão ofeeecer lances sucessivos, observados o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas neste Edital. 
10.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema: 
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10.7.1.0 intervalo mínimo de diferene eale:es entre os lances, cNe incidirá ttAto 

em relação aos lances intermedia s ,e ) ee eelação à proposta qug" c 

oferta deverá ser de R$ 0,01. tara Ceerae 
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10.8.Desde que disponibilizadaa funeie edaee no sistema: e 
10.8.1-0 licitante poderá; uma d :eeir seu último lane ofertad/no 

intervalo de quinze segundot epea no sistema, na hiOtese de nce 

inconsistente ou inexequível; 
10e8.2.0 Pregoeiro poderá, durante a disputa, como medida excepcional, excluir a 

proposta ou o lance que possa compreMeeer, restranger ou frustrar o caráter competitivo 

desse processo licitatório, mediante comunicação eletrônica automática via sistema. 

Eventual exclusão de proposta dia .rieitante implica a retirada do licitante do certame, 

sem prejuízo do direito de defesa. 
10.9eSerá adotado para o envie de Incea neste certame, o modo de disputa "aberto% em 

que os licitantes apresentarão lances, públicos e sucessivos, COM prorrogações. 

10.10.A etapa de lances da sessão Pública terá duração de dez minutos e, após 

será prorrogada automaticamence pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 

dois minutos do período de duração da sessão pública.
10.11.A prorrogação automática de etapa. de lances, de que trata o item anterior, será

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre. que houver lances enviados nesse 

período de prorrogaçào,,inclusiVe'ne caso de lances intermediários. 
10.12.Não havendo novos lances naeforma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á autematicaMente, e o sistema ordenará e. divulgará os lances 
conforme a ordem final de classificação. 

--ele,13.Definida a melhor proposta, se. a diferença em relação à proposta classificada em 
a a segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro poderá admitir o 

reinicio da disputa aberta, para a definição das demais colocações: 
10.13.1-Após o reinicio previsto-eoltèM aclmae os licitantes serão convocados para 
apresentar lances intermediários. eaare 

10.14.Encerrada a etapa de que trateeb ,Stlibitem anterior, o sistema ordenará e divulgará 
os lances segundo a ordem crescente, 
10.15,Não serão aceitos dois eu maiSelaÉtes de- e mo valor, prevalecendo aquele que 
for recebido e registrado ela primeiro,lug.“.d' 
10.16.Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 
real, do valor do melhor lance registradoe.vedada a identificação do licitante. 
10.17.No caso de desconexão come o ?..regoeiroeno decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá- permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 
10.18.Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da doMUeidaeãe do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
10.19.Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
10.20.Em relação a itens não exclusivas pra participação de microempresas e empresas 

--ede pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 
automática do porte da entidade empresarial. o'sistema identificará em coluna própria 
as miceoempresas e empresas de pequeno, porte participantes, procedendo à comparação 
com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos Arts. 44 e 45, da 
Lei 123/06. 
10.21.Nessas condições, as propoatas de microempzesas e empresas de pequeno porte que 
se encontrarem na faixa de ate cinco por cento acima da melhor proposta ou do melhor 
lance, serão consideradas empatadas Com a primeira. colocada. 
10.22.A melhor classificada nos, termos do item anterior terá o direito de encaminhar 
uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valer inferior ao da primeira 
colocada, no prazo de cinco minutos controlados pelo sistema, contados após a 
comunicação automática para tanto 
10.23eCaso a microempresa ou a empresa de pequeno poete melhor classificada desista ou 
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que. se encontrem naquele intervalo de cinco 
por cento, na ordem de clasaificaçee, para O. exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no item anterior. 
10.24.No caso de equivalência dos .ores apresentados pelas presas e. empresas 
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, 
será realizado sorteio entre elasepara que sa identifique aquela que primeiro poderá 
apresentar melhor oferta. 
10.25.56 poderá haver empate entre,propostas iguais, não galadas de lances. 
10.26.Havendo eventual empate entre airopestas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no Art. 60, da Lei .14.133121, nesta ordem: 
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10.26.1.Disputa final, hipótese ee ee os 1. 

proposta em ato continuo à clausifJceção; 
1e.26.2.Avaliação do desempenho cenetatue.. 
preferencialmente ser utilizados 
cumprimento de obrigações prv:::St-Je• 

10.26.3.Desenvolvimento pelo leeitaete de. 
ambiente de trabalho, conforme regulee a 

10.26.4. Desenvolvimento pelo licitante 

dos órgãos de controle. 
10.27.Persistinde o empate, 
produzidos por: 

10.27.1-Empresas estabelecidas no 1:errlcório dó Estado ou do Distrito Federal do ORC; 

10.27.2.Empresas brasileiras; 
10e27.3.Empresas que invistam em. pesgnise e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 

10.27.4 Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n° 12.187/09. 

10.28.Encerrada a etapa de envio he lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do 

julgamento: 
10.28.1.A. negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado ea razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido para a contratação; 
ee10.28.2.A. negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes; 
10.28.3.Concluída a negociação, se houver, o resultado será divulgado a todos os 

licitantes e registrado na 'ata. de Seeeão púbJica, deVendo esta ser anexada aos autos 

do processo; 
10e28.4.0 Pregoeiro soliciteta ao, lícit tet melhor clessificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a sua proposta' atuall~ ,, adequada ao último lance ofertado e 
após a negociação realizada,eeeempahada, beTfet'e caso, dos documentos complementares, 
quando necessários à Confirmação daqueletMagidos neSte Edital e já apresentados; 
10.28.5.É facultado ao Pregoeito . perbrrOgar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada e aceita, feltaPtambém no sistema pelo licitante, antes de 
findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é 
suficiente. 
10.29.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a 
neva data e horário para a sua continuidade, observado o intervalo minimo de vinte e 
quatro horas. 
10.30.Após a negociação do preçe, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta. 
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1 , erograma de integridade, confo e orientaçes 

ada preferência, sucessivamente, aos bens 

11.0" rasa DE JULGAMMITO 
11.1.Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizara a verificação da 

----'conformidade da proposta provisoriamente classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto estipulado e à compatibilidade do preço final em relação ao 
estipulado para contratação, conforme definido neste Edital. 
11.2.0 Pregoeiro poderá convecal—  d licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio do sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação 
da proposta: 
11-2.1.É facultado ao Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo licitante, antes de findo o prazo, 
ou de oficio, geando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente; 
11.2.2.Dentre os documentos passeveis.,de solicitação pelo Pregoeiro, destacam os que 
contenham as características do produto ofertado, tais comc marca, modelo, fabricante 
e precedência, encaminhados por meie do sistema eletrônico, ou, quando indicado pelo 
Pregoeiro, por outro meio eletrônico, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitaçãoada proposta. 
11.3.Será desclassificada a proposta vencedora que: 
11.3.1.Contiver vícios insanáveis.; 
11.3.2.Não obedecer às especificações técnicas ccntidas no Termo de Referência - Anexo 
1; 
11.3.3.Apresentar preços ineequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 
11.3.4.Não tiverem sua exequebilieade ,demonstrada, quando exigido pela Administração; 
11.3.5.Apresenter desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 
11.3.6.Não comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a título 
de garantia de proposta, nos soamos do item 6.10 deste Edital. 



11-4.É indício de inexequibilidade dee propce .3 valores inferiores 4e 0042(20, 

por cento) do valor orçado peleeORCa em tal stuação, não sendo poÁ-Oael a im( ta 

confirmação, será dada ao licitante a eportueadede de demonstrar a ssieNxequibili 

sendo-lhe facultado o prazo de 24 !vente e ge .aro) horas para apres ta f 1nei .o 

sistema eletrônico, a doeumentaeae ea eeees • eiabilidade da pre0,

11.4.1.E facultado ao Prego e peerresee e,ezo estabelecido, a para 

fundamentada e aceite, feida tembele ne eisadea polo licitante, antes 

ou de ofício, quando constatado que o paz e stabelecido não é suficie 

11,4.2.A inexequibilidade, nesea hipótese, eó será considerada após d ncia do 

Pregoeiro, que comprove: 
11-4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa e valor da proposta; e 

11.4.2.2.Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

11.4.3-5a1ienta-se que tais ocorrências não desclassificam automaticamente a proposta, 

apenas o item correspondente. 

11.5.0 Pregoeiro poderá, no julgamento das propostas, sanar erres ou falhas que não 

alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de classificação. 
11-6.Havendo necessidade, o Pregceiro suspenderá a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas das 

propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente poderá ocorrer mediante aviso 

prévio no sistema cem, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência e a ocorrência 
será registrada em ata. 
11.7.Encerrada a fase de julgamento, após verificada a conformidade da proposta 

• classificada em primeiro lugat quanto adequação ao objeto estipulado e 

compatibilidade do preço final em relação ao estimado para a contração, o Pregoeiro 

verificará a documentação de habiliteçào do licitante, observado o disposto neste 

Edital- Antes, porém, domo requiSit6ade pré hebiliteção, será solicitado ao licitante 

provisoriamente vencedor' a comproVàaão do recelhimento de quantia a título de garantia 

de proposta, nos termos do item Cd10 deWte Edltel. 

12.0.DA HABILITAÇÃO . 

12.1.0s documentos previstos neste iestritMente, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade•dorlicieante'de'reattzardo objeto da licitação, serão exigidos 
para fins de habilitação,' conforme as dispesiOes dos Arts, 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
12.2.0s licitantes deverãodencaminher, nos' termos deste Edital, a. documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

12.3.PESBOA JURÍDICA: 
12.3.1.Prova de inscrição no Cadaeteo Nadional.da Pessoa jurídica CNPJ. 
12.3.2.Preva de inscrição no cadastre de conteibuintes municipal, relativo à sede' do 
licitante, pertinente ao Seu rant, 'de atividade e compatível com o objete contratual. 
12.3.3.No caso de empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas 
Mercantis, a cargo da, junta Comercial da respectiva sede. Em se tratando de 

-- Microempreendedor Individual , - MEI: Certificado da Condição de Micreempreendedor 

*ael 
Individual - CCMEI, cuja aceitação,ficara.condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedoregov;bre No caso de sociedade empresária, sociedade 
limitada unipessoal - 'SLU ou- sociedade identificada como empresa individual de 
responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de, tnpresas Mercantis, a: cargo da Junta. Comerciei da 
respectiva sede, acompanhada dedocumento comprobatório de seus administradores. No 
caso de sociedade simples:' inscrição'do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, . arorapanhada de documento comprobatório de seus 
administradores. No caso de filial,- sucursal' ou agência de sociedade simples ou 
empresária: inscrição do ato constitutivo de filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respect'ivamente, rio Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz. Em se tratando de 
sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de autorização 
para funcionamento no Braeel.•sallenta-se que os documentos relacionados neste subitem 
deverão estar acompanhados de todas as alteraçõee ou da consolidação respectiva. 
12.3.4.Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstraçóes contábeis dos dois -últimos exercícios sociais. Os referidos documentos 
limitar-se-ão ao ultime exexcicío no daso de a pessoa jurídica ter sido constituída há 
menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício financeiro desta licitação 
deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
12.3.5.Prova de regularidade fiscal-perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamenee pela Seczetarie da Receita Federal do Brasil - RFB 
e pela Procuradoria-Geral da Faeeade Nacional - PGFN, referente a todos os créditos 



tributários federais e à Divida Al're 

aqueles relativos à Seguridade Soei,

de outubro de 2014, do Secretareo e 

da Fazenda Nacional. 
12.3.6.Prova de regularidade 

relativa à atividade em cujo 
certidão negativa, ou outro eqais,alee; . ee f,rma da lei. 

12.3.7.Comprovação de regularidade ejeteee ae Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

- FGTS, apresentando o respectivo CettiXeeae; de Regularidade 
fornecido pela Caixa. 

Econômica Federal. 
12.3.8.Prova de inexistência ec eebitee inadempileos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de Certidãe Negativa ale Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos 

do Titulo Vil-A da Consolidação aes Leis do Txabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n°

5.452, de 10 de maio de 1943, 
12.3.9.Declareção do licitante ., aando que oão emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, insalubre ou erigpee e nem menor de dezesseis anos, em qualquer 

trabalho, podendo existir menor, a,partir de quatorze anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do Art. 7', Inciso XX=le ela Constituição Federal, conforme modelo - Anexo 

II 
12.3.10.Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta 

econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constatuição Uederal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
-econduta vigentes na data de enteega das propostas, conforme modelo - Anexo III. 

12.3.11.Ceetidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante, no máximo 30 (tante; dias da data prevista para abertura das propostas. 
12.3.12.Consulta Consolidada de sre 9oa-JULI,aica expedida pelo Tribunal de Contas da 
União, no máximo 30 (trinta,)- - d5:à:eeea datatixevieta -para abertura das propostas, no 
endereço eletrônico: www.tce.govaleN. ita 

12.3.13.Comprovação do cumprinento ae requisitos normativos, conforme modelos - Anexo 
VI : / 
12.3.13.1.Deeleração de. ciêncaaeiee-etarm~dteTdital; 
12.3.13e2.Declaração de inexietieetateeimpedieívo; 
12.3.13.3.Declaração de nãoleoeeelanoaqUadroesecietarie servidor da ativa do ORC; 
12.3.13.4.Declaração de nã-o"u liear tzebeIhodegradante ou forçado; 
12.3.13.5.Declaração de cumprimente da reserva de cargo para deficiente e de 
acessibilidade; 
12.3.13.6eDeciaração de cumPtimento requieetos para a habilitação e da proposta; 
e 
12.3.13.7.Declaraçâo de observância do limite de contratação com a Administração 
Pública. 
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12.4 .Documentação espoweifica * pesaGa jurídica: 

---e12.4.1.Comprovação de capacidad&teenito-operacicnal - item 6.9.1. 

12.5.0s documentos exigidos pare habil -ação:serão enviados por meio do sistema, em 
formato digital, no prazo de 2- .duas) horas, contado da solicitação do Pregoeiro, 
prorrogável por igual perlodea nas.aeguentes situações: 
12.5.1.Per solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo Pregoeiro; ou 
12.5.2.De oficio, a critério do.ftegoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido 
não é suficiente para o envio 'dos. documentos exigidos. 
12.6.Será exigida a apresentação- do documentos de habilitação apenas do licitante 
vencedor: , 

12.6.1.0s documentos relativos 'á reguawridade fiscal constantes deste Edital, somente 
serão exigidos em momentopostexior, ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado.
12.7.A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constituemeie.legal de prova, para fins de habilitação. 
12.8.Apos a. entrega dos-documen-to Paea habilitação, não será permitida a substituição 
ou a apresentação de novos decumentoe, salvo em ,sede de diligência, para: 
12.8.1.Cemplementação • de.infermações. acerca - doe documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária ' ara apurar- fatos existentes à época da abertura do 
certame; e 
12.8.2.Atualizeção de ,documeneou- uje validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas. 
12.9.Na hipótese de o licitante eae eteadex às exigências pare habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim suceesivauente, na ordem de classificação, 
até a apuração de una proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os 
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termos definidos neste instr ig o envio,da proposta e, pek'necessaY9 dos 

documentos complementares, adequada AO eltimo lanee ofertado:

12.9.1.Serão disponibilizados para aeeeso publice os documentos dp çãados 
- 

licitantes convocados para a apreeentasãe da documentação hp aro apos 
concluídos eventuais procedimentais af4a - Cçmissá.e de Contratação, Pac?j sanar ergoe ou 

falhas que não alterem a, stibet'Anale- V. dezeaentne. - r ua validade i idiea. obseradas 

as disposições deste Edital.'• -
12.10.A comprovação de eagulerioade eeabalhista das microempr s empresas 

de pequeno porte somente sera exigiee pae. afeito de contratação, e não como condição 

para participação na licitação, obeereande se e seguinte procedimento: 

12.10.1.As microempreaas e empresas.-de pequeno porte, por ocasião da participação nesta 

licitação, deverão apresentar toda- a documentação exigida para comprovação de 

regularidade fiscal e trabalhista, dentre -os documentos enumerados neste instrumento 

para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma restrição; 

12.10.2.Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e 

trabalhista quando da comprovação. de que trata o subitem anterior, será assegurado 

prazo de cinco dias úteis, prorrogável-por igual período, para . a regularização da 

documentação, a realização do pagamento ou parcelamento de débito e a emissão de. 

eventuais certidbes negativas- ou poeitivaecom efeito de certidão negativa; 

12.10.3.Para aplicação do disposte, no subitem anterior, o prezo para regularização 

fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do resultado da fase de 

habilitação. A prorrogação desse ,prazopederá ser concedida, a critério do Pregoeiro, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

12.10.4.A abertura da fase recursaa em relação ao resultado do certame ocorrerá após 

--eo prazo de regularização fiscal e-trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
12.10.5.A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará 
decadência do direito à contrat'ae et prejuíio'das sanções previstes no Art. 156, 
da Lei 14.133/21, sendo fa.cultado'.eo •ORC- coneocar tia licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, ou revogat a liseitação; 
12,10.6.Se, na ordem de claesifloeçãe,"segeireee outra microempresa ou empresa de 
pequeno porte com elgemaeaeattiçãoena'documentaãoâfiscel e trabalhista, será concedido 
o mesmo prazo para regularização." ' 
12.11-Semente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, 
mediante apresentação dos docutenteaeoeiginals não digitais, quando houver alguma 
dúvida em relação à integridade doe'documesito digital ou quando a lei expressamente o 
exigir. 
12.12.Não serão aceitos documentoe de'heollitação com indicação de CNPj/CPF diferentes, 
salvo aqueles legalmente permitido : 
12.12.1.Se o licitante for a matelza todos os documentós deverão estar em nome da 
matriz, e se o licitante -for a fiLial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos 
somente em nome da matriz.' 
12.13.0s documentos exigidos para fine de habilitação no certame deverão ser 
organizados na ordem descrite-neste'lasstrumento,.precedidos por índice correspondente, 

e-eepresentados em original; eu poracópia autenticada por cartório competente, ou pele 
Pregoeiro, ou por membro da Equipeede Apoio ou da Comissão de Contratação; ou publicação 'asa em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente, legíveis, sem conter borrões, 
rasuras, emendas ou entrelinhas esdentro do-prazo de validade, considerado o disposto 
neste Edital. A eventual ausência do'referido índice não inabilitará o licitante, sendo 
que: 
12.13.1.A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá 
ser feita perante os agentes do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação 
de original ou de declaração de 'autenticidade pot advogado, sob sua responsabilidade 
pessoal; 
12.13.2.Quando o documento faz. Obtido via Internet sua autenticidade será comprovada 
no endereço eletrônico nele indicada;-
12.13.3.Poderá ser utilizada, e.critério do.-Pregoeiro, a documentação cadastral de 
fornecedor, constante dos -arquiVoe do ORC, para comprovação da autenticidade de 
elementos apresentados pelo licitante..' 
12.14.Na análise dos documentos de,habelitação, a. Comissão de Contratação poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem aubeeancia dos documentos e. sua validade jurídica, 
mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitaç&e. 'e 
12.15.Nevendo necessidade, o- Preqoeiro suspendera a sessão pública inclusive para a 
realização de diligências com vietae ao saneamento de eventuais erros e falhas dos 
documentos de habilitação epr seetedoe. Em.. qualquer hipótese, o seu reinicio somente 
poderá ocorrer mediante aviso prévae,no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas 
de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 
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13.0.D0 ENCAMINHAMENTO DA paokoStÈ ...XD(iRA 

13.1.A proposta final de'licitanee eelarade e ecedor - proposta attiga 

ser encaminhada no prazo de 2 aezele. barus, eontar da solicitaçãodo r 

sistema eletrônico, e devera,: 

13.1.1.Ser elaborada em ceneeeeece eoe ',:eceficações constantesa0e te Ediyl e 

seus Anexos, redigida em lingue poreogue -apressa em uma via em pape do 

proponente, quando for o caso, eem emenda, f ,suras, entrelinhas ou ressalvas; datada 

e assinada pelo licitante ou seu represente,te legal, com indicação: do valor global 

de proposta; do preze de entregardaa condiçõea de pagamento; e da sua validade; 

13.1.2.Conter a indicação do banco:, número da conta e agência do licitante vencedor, 

para fins de pagamento; 
13.1.3.Estar adequada ao Ultime iaíxce ofertado e a negociação realizada, acompanhada, 

dos documentos complementares eventualmente solicitados, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neete Edital e já apresentados. 

13.2.Será cotado um único preço-para cada item, com.e utilização de duas casas decimais, 

sendo que, nesse último caso, a Indicação em contrário está sujeita a correção, 

obseevando-se aos seguintes critérios: 
13.2e1.Falta de dígitos: serão acrescidos zeros; 

13e2.2.Excesso de dígitos: sendo o primeiro digite excedente menor que cinco, todo o 

excesso será suprimido, caso contrário haverá o arredondamento do digito anterior para 

mais e os demais excedentes suprimidos. 
13.3.0s preços deverão ser expressos eM moeda corrente nacional, o preço unitário e o 

,total em algarismos e o valor global da proposta em algarismos e por extenso: 
13.3.1.Existindo discrepância entre o preço unitário e total, resultado da 

s‘.a 
multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá; 
13.3.2.No caso de divergência entre o valor numérico e o expresso por extenso, 
prevalecerá o valor .expresSeper êxVEN6ó;:" 
13.3.3.Fica estabelecido que havendisedivergêneeta de preços unitários para um mesmo
produto, prevalecerá o de mener,valet., • a 
13.4.A proposta obedecerá A,A0r5 termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não corresponda es-espeOífieaçõese&li contidas ou que estabeleça vinculo à 
proposta de outro licitante. .ee ,t) aa e 
13.5.A oferta deverá ser fixme-e precisa 'e /Imitada, rigorosamente, ao objeto deste 
Edital, sem conter altexnatíveeede preaçe aaWde qualquer outra condição que induza o 
julgamento a mais de um resultado. 
13.6.No valor proposto estará einaluse todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens; inclusive a integralidede dos custos 
para atendimento dos direitos trabeihistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas !lemas int:relegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na dato de entrega das propostas. 
13.7.A proposta final deverá ser,docamentada nos autos e será levada em consideração 

eeeo decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção ao Contratado: 
13.7.1.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado. 
13.8.As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na inteenet, após a homologação. 
13.9.0 preze de validade da propósta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de seu encaminhamento. . 

14.0.DOS RECURSOS 
1.4.1.A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto 
no Art. 165, da Lei 14.133/21:., 
14.2.Qualquer licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão pública, que no 
presente certame será. de 30 ,(trInte) minutos, de forma imediata após o termino do 
julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do 
sistema eletrônico, manifestar sua intenção de recorrer. 
14.3.Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do. licitante: 
14.3.1.A intenção de recorrer deverá eer marifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 
14.3.2.0 preze para apresentação d •razóes recursais sere iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de haeiletaçAo ou inabelitaçao. 
14.4.0 preze recursal é de e3 .(tré.s4- dias-Uteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. , a • 
14.5.As razões do recurso devetãe-ser,epresentadas, exclusivamente, da seguinte forma: 
14.5.1.Em campo próprio do sistema oletaônico. 



14.6.0 recurso será dirigido â ae:-5rida:e aue tiver editado o a, 

decisão recorrida, a qual pCderá teeenside- e o ato ou a decisão nojo'.

dias úteis, ou, nesse mesmo prezo, eeca :aiaar o recurao-com a sUa. 

autoridade superior, a qual deaerá • ,e saa deciaão no prazol 

úteis, contado do recebimento'd& -, • 
14.7.0s recursos interpostos feee de n& ser.o conhecidos. 

14.8.0 prazo para apresentaçãe de contrerrazões ao recurso pelos de antes 

será de 03 (três) dias úteis, coatades da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurade a vista imediata dos elementos indispensáveis 

à defesa de seus interesses. 
14.9.0 recurso e o pedido de recensadetação terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

14.10.0 acolhimento do reeurso invalida tão someate os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
14.11.0s autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no 

seguinte sitio: www.portaldecompraspublicaa.com.br. 

15.0.DA 14ONOLOOAÇA0 
15.1.Encerradae as fases de j-ulgamentó e habilitação, e exauridos os recursos 
administrativos, o processo licitatório será.encaminhado à autoridade superior, que 
poderá: 
15.1.1.Determinar o retorno dos autea para saneamento de irregularidades; 
15.1-2.Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; 
15.1.3.Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
sempre que presente ilegalidade insanável; 
15.2.4.Adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

16.0.D0 CONTRATO . 

16.1.Após a homologação pela autordadealkatperior dó ORC, o licitante vencedor será 
convocado para, dentro do prazo-de 0tir.(cill4Ór dias consêtutivos da data de recebimento 
da notificação, e nas condiçõslestabelecidas neste Edital e seus anexos, assinar o 
respectivo contrato, podendo o-Mesmo Sofrer alterações nos termos definidos pela Lei 
14.133/21: 
16.1.1.0 preze de convocação podeIe Ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu'tranacurto; devidamente justificada, e desde que o 
motivo apresentado seja aceito pela Administração; 
16.1.2.A recusa injustificada de'sadjuditatário em assinar o contrato no prazo 
estabelecido pela Administraçãoo•corecterizará.o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará àspenalidades-legalmente estabelecidas e à. imediata perda da 
garantia de proposta em favor ORC: 
16.1.2.1.A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes 
convocados na formo estabelecida neete dispositivo; 
16.1.3.Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação 

-para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
16.2.Na hipótese de o vencedor da 'licitação não assinar o contrato no prazo e nas 
condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de 
classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços ou a contratação, ou 
instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstasanã Lei 14.13.3/21, é em outras legislações aplicáveis. 
16.3.Na assinatura do contrato deerá,exigida a comprovação de todas as condições de 
habilitação consignadas neste'Edital, que deverão ser mentidas pelo Contratado durante 
a vigência do referido contrato. 
16.4.0 contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá 
ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos .e condiçõesprevistas nos Arts, 124 a 136 e sua extinção, 
formalmente motivada nos autos ,do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipótesee e:diaposaeões dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 
14.133/21; e o fornecimento realizado de forma parcelada. 
16.5.Nas alterações unilaterais a que se refere o incito I, do caput do Art. 124, da 
Lei 14.133/21, o Contratado serkalarigado a aceiaar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diplome legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá eaeedee o lleraiee estabelecido, ,salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entee-os contratantes. 

17.0.0A ATA DE REGISTRO DE PRne£: 
17.1.Formalização e Cadastre de aceeeva; 



17.1.1.Após a homologação do eectaa aerãe 

os preços e os quantitativo e do_ odleaça.

será incluído na referida ata, na faoma de . 

17.1.1.1.Dos licitantes que oase arem 

adjudicatário, observada a a, 

.oistrados na Ata de 

, Observado o dispo 

zo, o registro: 

r o objeto com pleÇah 

-ação; e 

17.1.1.2.Dos licitantes oue W 1iVter., eroposta original. 

17.1.2.Será respeitada, aae conteataçÕt a ordem de classificação 

registrados: 
17.1.2.1.A apresentação de ;ovas prosaatao ua forma deste subitem não prejudicará o 

resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado; 

17.1.2.2.Para fins da ordem de classificação, os licitantes que aceitarem cotar o 

objeto com preço igual ao do adjudaeatário antecederão aqueles que mantiverem sua 

proposta original. 
17.1.3.A habilitação dos licitantes que comporão o Cadastro de Reserva será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes 

hipóteses: 
17.1.3.1.Quando o licitante vencedornão assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

e nas condições estabelecidos neste Edital; ou 

17.1.3.2.Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de 

preços, nas hipóteses previstas neste Edital. 
17.1.4.Na hipótese de nenhum dos,licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço 

igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas 

condições propostas pelo primeiae classificado, a Administração, observados o valor 

saestimado e a sua eventual atualização na forma prevista neste Edital, poderá: 
17.1.4.1.Convocaa os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, 
na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do 
preço do adjudicatário; ou • o -: me, 
17.1.4.2.Adjudicar e firmar -a, Ooatíaiaçãba,MN condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, observada a ordem da“alassifDdação, quando frustrada a negociação de 
melhor condição. 
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17.2.Assinatura: , e e - 

17.2.1.Homologado o resultado -da Iliattação, o licitante mais bem classificado terá o 
prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar a. Ata. de Registre'de -PreçOV, 'cujo prazo de validade encontra-se nela 
fixado, sob pena de decadência do direito- a: contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei 14.133/21-
17.2.2.0 prazo de convocação poderá sér prorrogada uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado convocado, desde que: 
17.2.2.1.A solicitação seja dexeÉdamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
17.2.2.2aA justificativa apresentada-seja aceita pela Administração. 
17.2.3.Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias
para o registro de todos os íterwoonatantes no Termo de Referência - Anexo I deste 

-oinstrumento, devidamente homologados; com a indicação do licitante vencedor, a 
eow, descrição do correspondente item,' a ,respectiva quantidade, preço registrado e demais

condições. 
17.2.4.0 preço registrado, cor a indicação do fornecedor, será divulgado no Portal 
Nacional de Contratações PúblicessPNCP-e disponibilizado durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços- .
17.2.5.A existência de preços registrados. implicerá compromiaso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica.. para a 'aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
17.2.6.Na hipótese de o convocado-não'aasinar a Ata de Registro de Preços no prazo e 
nas condições estabelecidas, fica facultado' à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do Cadastro de Reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

17a3.Vigencia: - 
17.3.1.0 prazo de vigência da Ata'de'R gistro de Preços será de um ano, contado do 
primeiro dia útil subsequente à data dealivulgação no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP, e poderá ser- prorrogadepor igual período, desde que comprovado que o 
preço é vantajoso. 
17.3.2.0 prazo de vigência ea-aceraespondente contrato será determinado: 12 (doze) 
meses, considerado de data.de sus. aaainatura; podendo ser prorrogado/ nas hipóteses e 
nos termos dos Arts. 105 a 114,, daoLei 14.133/21. 

17.4.Vedação a acréscimos de i:i„:antAl,aLivos: 



17.4.1,É vedado efetu4r aci4";:e 

de Preços. 

17.5.Controle e gerenciamentef 

17.5.1.0 controle e o geree,e!„ 

por meio de procedimenton de ees 

17.5.1.1.0s quantitativo' e os se 

17.5.1.2.As soliciteçõee ee ades'ee 
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17.6.Alteração ou atualização dce peeooe re: .erados: 

17.6.1.0s preços regietradoe poàrã6 ser elados ou atualizados em decorrência de 

eventual redução dos preços prai'inadoe no rexcado ou de fato que eleve o custo do bem 

registrado, nas seguintes situações 

17.6.1.1.Em caso de criação, altearàçâo extinção de quaisquer tributos ou encargos 

legais ou superveniéncia de dispesições legale, com comprovada repercussão sobre os 

preços registrados; 
17.6.1.2.Em caso de força maior, caeo fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência 

de fatos imprevisíveis ou previseeie de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como paccuede, nos termos do disposto na alínea "d" do inciso II 

do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21; ou 
17.6.1.3.Na hipótese de reajustamento sobre os preços registrados, prevista neste 

instrumento, nos termos do disposto na Lei 14.133/21. 

17.7.Negociação de preços registrados: 
17.7.1.Na hipótese de o preço eegistrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, por motivo superveniente, ó órgão gerenciador convocará o fornecedor para 
negociar a redução de'preçóerégleertffle' entee:' 

17.7.1.1.Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades adminiettativas; 
17.7.1.2.Na hipótese previetemereees ahteriorr egerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro. de ,;í j!r.:),~ nkoxwd.40,.r de classificação, para verificar se 
aceitam reduzir Seus preços,- aø -'alotes de mercado, observado o disposto neste 
instrumento; 
17.7.1.3.Se não obtiver êxito negeciações, o órgão gerenciador procederá ao 
cancelamento da Ata de Registre,ere,2reeosr oe .termos do disposto neste instrumento, 
e adotará as medidas cabíveis pai obter~de-centtateção Mais vantajosa; 
17.7.1.4-Na hipótese de redeção-de preço registrado, o Órgão gerenciador comunicará 
aos órgãos e às entidades que tiveeeem firmado contratos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços, para que avaliem a coeeen:têhcia e aopoituaidade de diligenciarem negociação 
com vistas à alteração centrateár,'obeervado o dieposto neste instrumento. 
17.7.2.Na hipótese de o preço de meeeade tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir -as enrigaeÕes'estaeleeidas na ata, será facultado ao 

'-'\fornecedor requerer ao gerenciedee sa alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato sepeevenienee .q .ue o impossibilite de cumprir o compromisso: 
17.7.2.1.Para fins do diaposto no eubitem anterior, o fornecedor encaminhará, 
juntamente com o pedido de -alteração, edoçumentação cemprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. Na hipótese de comprovação dessa ocorrência, o órgão 
gerenciador atualizará o preço reedistredo, de acordo cem a realidade dos valores 
praticados pelo mercado;
17.7.2.2.Na hipótese de não .couprovação da sistência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado oraedido será indeferido pelo gerenciador e o fornecedor 
deverá cumprir as obrigaçõesLeaeabeleçidas na . ata, sob pena de cancelamento do seu 
registro, nos termos do-di,spostonezte ,instrumento, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas na Lei 14.13.3/21e e na legislação aplicável; 
17e7.2.3.Na hipótese de cancelamento de,Legietro do fornecedor, nos termos do disposto 
no subitem anterior, o gerencieder convocará os fornecedores do cadastro de reserva, 
na ordem de classificaçãe, pr verificar se aceitam wanter seus preços registrados, 
observado o disposto neste umento; 
17.7.2.4.Se não obtiver êxito 2145 negociaçõee, o órgào gerenciador procederá ao 
cancelamento da Ata. de Registro dê Preços, noe termos do disposto neste instrumento, 
e adotará as medidae. cablvei para á obtençeo da. contratação mais vantajosa; 
17.7.2.5.0 órgão gezenel.edor çomunicerá aos órgãos e .es entidades que tiverem firmado 
contratos decorrentes da Ate de,?eqeetree de Peeçoe sobre a efetive alteração do preço 
registrado, para que aoelieue ee,eeSessídade , de elteraçãe contratual, observado o 
disposto neste instrument 



18.0.D0 CANCELAMENTO DO REOI3T1A-

18.1.Cancelamento do registro lo'for 

18.1.1.0 registro do fornece:,ioi' S* 

fornecedor: 
18.1.1.1.Descumprir as tendiçoa 

18.1.1.2.Não retirar a neta d 

estabelecido pela Administração at' 

18.1.1.3.Não aceitar manter aeu 

instrumento; ou. 
18.1-1.4,Sofrer sanção prevista nua InolSoa -III ou IV, do Caput do Art. 156, da Lei 

14.133/21. Nessa hipótese, casa Â penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 

prazo de vigência da Ata de Regístrode Preçcs, o órgão gerenciador poderá, mediante 

decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas novas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

18.1.2.0 cancelamento do registro nas hipóteses ptevistas neste item será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador garantidos os prinaipios do contraditório e da ampla 

defesa 
18.1.3.Na hipótese de cancelaMento'dó registro do fornecedor, o órgão gerenciador 
poderá convocar os licitante que c6 ,15ém o cadaStro de reserva, observada a ordem de 
classificação. 

S DÓ PREÇO !MIS 

:dcr 
:do paio órgüi gerenti or 

e o
de preços sem mdOVo justifi&Uo; 

, 1-1e, ou instramenco equiva te, no azo 

stifisasiva razoável; 

eço sagistrado, na hipótese prevista neste 

18.2.Cancelamento dos preços idtrados: 
18.2.1.0 cancelamento dos'preçoa tegistrados poderá ser'realizado pelo gerenciador, em 
determinada Ata de Registro de Presos, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadae e justificadas: 
18a2.1.1.Por razão de interesse público; 
18.2.1.2.A pedido do forniteddn tleeWentéteig c se fortuito ou força maior; ou 
18.2.1.3.Se não houver éxitoonasrnegoadAções, nos termos do disposto neste instrumento. 

ará r° 
19.0.DA CONTRATAÇÃO COM PORNECWOR REGISTRADO 
19el.Formalização: • - a :- ea da ata tegj,

19.1.1.A contratação com o fornecedoemeQpistrado na ata.Serãformalitada pelo Órgão ou 
pela entidade interessada paromotoj4e: insttuffiento hábil; na forma definida neste 
Edital, conforme as disposiçõescons;ántes do'Axt. 95, da Lei 14.133/21. 
19.1.2.0 instrumento de que trata o, subitemanterior, será assinado no prazo de validade 
da Ata de Registro de Preços.

19a2,Alteração do contratos 
19.2.1.0 contrato eventualmente deoustente da ara póderá ser alterado, observado o 
disposto no Art. 124, da Lei 14.133/21. 

19.3.Vigência do contrato: 
19.3.1.A vigência do respectivo contrato será a estabelecida neste Edital, observadas 

--sas disposições do Art. 105, da Lei '14.133/21, 

20.0. DO OERENCIAMENTO DO SISTEMA 
20.1.Competências: 
20.1.1.A administração e os atos de. controle da Ata de Registro de Preços, decorrentes 
do presente certame, serão doo0PC, através do Departamento de Compras, atuando como 
órgão gerenciador da sistema de registxo de preços, ao qual compete, em especial: 
20.1.1.1.Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 
20.1.1.2.Conduzir as-negaciaçÕes:para alteração ou atualização dos preços registrados; 
e 
20.1.1.3.Aplicar, garantidos .os paino±pios da ampla defesa e do contraditório, as 
penalidades decorrentes de infrações no procedimento deste certame. 

21.0.D0 ÓRGÃO OU DA ENTIDADE 
21.1.Competências: 
21.1.1.0 órgão ou a entidade 
em participar do registro,de 
21.1.1.1.Tomar conhecamento_ 

PARWICIPZWTE 

,partf1eipante n responsável-por manifestar seu interesse 
preços, sua qual corpete, em especial: 
da Ata. de. Registro de Preços, inclusive de eventuais 

alterações, para o correto cumprimento de suas disposições; 
21-1.1.2.Assegurarase, quando do uso da Ata de Registro de Preços, de que a contratação 
a ser realizada atenda aos-seus interesses, sobretudo quanto aos valores praticados; 
21.1.1.3.Zelar pelos atos „ re1ativo-a/40 cumprimento das obrigações assumidas pelo 
fornecedor e pela aplicação de eventoais penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços ou de obrigações contratuais; e 



00i nent eo, 

21.1.1.4.Prestar as informaçÕes .Seli eade eelo Órgão gerenciad ncto sisterwe e 

registro de preços quanto à eontrataç eução c2a demanda dest 6i o 
, 

ou à sua entidade.
o a. 

22.0 DOS USUÁRIOS DA ATA Dt; RUOI 7 • Àaç, 
22.1.A Ata de Registro de Preeoe, .e eae , poderá ser ut zada: 
22.1.1.Pelo ORC, que taMbéls e e geeen :elder eesponsável pela admtert.srlação e 

controle da Ata de Registro c:: '7?eee. eeetee atada pela sua estrutura organizacional 

definida no respectivo orçameeso prele.ea. 

22.1.2.Por órgãos ou entidades da A:mleistra0e Pública não participantes do presente 

certame, atendidos os requisítoa deete instrui nto convocatório, que fizerem adesão à 

Ata de Registro de Preços, mediarite á anuência do -órgão gerenciador. 

22.2.0 usuário, da ata, Sempre que-de;Sejar efetivar a contratação do objeto registrado, 

fará através de solicitação ao gexeenciador do sistema de registro de preços, mediante 

processo regular. 

23.0. DA UTILIZAÇÃO DA," DE R(3 'R' DE btÇO POR ÓRGÃO OU ENTIDADE NÃO PARTICIPANTE 

23.1.Regra geral: 

23.1.1.Durante a vigêncía'de ata, oe orgilos é ea entidades da Administração Pública 

federal, estadual, distrital e_elnicipal que não participaram do procedimento de 

Intenção de Registro de 'Preços n4P, Poderão aderir à Ata de Registro de Preços na 
condição de não participantes, Observados os seguintes requisitos: 
23.1-1.1.Apresentação de justificatia da. Vantagem dá adesão, inclusive em situações 

--ede provável desabastecimento eu de deseontinuidade de Serviço público; 

23.1.1.2.Demonetração da compaaibilidade dos valores- registrados com os valores 
praticados pelo mercado, na forma prevista no Art. 23, da. Lei 14.133/21; e 

23.1.1.3.Consulta e ateia:Laça-e' prévia-S2,'doetrgão ou •da entidade gerenciadora e do 
fornecedor. — 

23,1.2.A autorização do órge eu da entidade gereneiadora apenas será realizada após 
a aceitação da adesão pelo feeaeeedox. 
23.1.3.Após a autoriza'Oo.:COre:egarA3u~entUade gerenciadora, o órgão ou a entidade 
não participante efetivara,aaaguisi~ aacentratação solicitada em até noventa dias, 
observado o prazo de vigêntla.?da
23.1.4.0 prazo previste'ne5 SÚbiteMz)ántéribr ,tpoderá ser prorrogado excepcionalmente, 
mediante solicitação do orgãorou e4l effitidade não participante aceita pelo órgão ou 
pela entidade gerenciadora, desde Øe'eespeitado'o'limite temporal de vigência da ata 
de registro de preços. - 
23.1.5.0 órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual 
seja integrante, na qualidade de nãb partiCipante, para aqueles itens para os quais 
não tenha quantitativo . registrado, observados os requisites previstos neste 
instrumento. 
23.1.6.A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante 
poderá ser exercida: 

órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital 
e municipal, relativamente a ata de registro de- preços'de órgão ou entidade gerenciadora 

'Nak, 
federal, estadual ou distrital; ou 
23.1.6.2.Por órgãos e entidades da Administração Púbilca municipal, relativamente, a 
ata de registre de preços de. órgáo ou entidade gerenciadora municipal, desde que o 
sistema de registro de preços ,tenha eido formalizado mediante licitação. 
23.1.7.É vedada. aos órgãos e às entidades da Administração Pública federal a adesão a 
ata de registro de preços gèrenciskia por órgão ou entidade estadual, distrital ou 
municipal. 

23.2.Limites para as adesões: 
23.2.1.Serão observadas as st!gaint“ regras de controle para a adesão à Ata de Registro 
de Preços de que trata este instrumento: 
23.2.1.1.As aquiaiçÕee ou as oonfrataeões adicio 's não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento des-guantitativoe dos itens do instrumento convocatório 
registrados na. Ata de Registeolde Preços para o Órgão gerenciador; e 
23.2.1.2.0 quantitativo decoreente ,das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão 
gerenciador, independentemente cio númere de órgãos ou eatidades não participantes que 
aderirem à Ata de Registro de Preços. 

24.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO EaVRITO - REAJUSTE 
24.2.1.0s preços contratados são fixes e lereajustaveis no prazo de um ano. 
24.2.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, 
os preços poderão sofrer rea'jusee pos o interregne de um ano, na mesma proporção da. 



variação verificada no IPCA-IBGE aulada aoraandoase por base o m 
estimado, exclusivamente pata as f: aagaçõe aiciataas e concluídas ap 
da anualidade. aa o aa .aaa . aa ! e
24.2.3.Nos reajustes subsequentea ¡.1x o iíterregno ínimo de, u 
contado a partir dosefeltosaaa : juste. 

24.2.4.No caso de atraSO irk. Indica de reajustamento, 
pagará ao Contratada a. importanaia aalcua pela última variação conhecida, ndo 

a diferença correspondente tão logo a: diaulgado o índice definitivo. Fica o 

Contratado obrigado a apresentar memóraa de cálculo referente ao reajustamento de 

preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
24.2.5.Nas aferições finais, o indiwe utilizado Pará reajuste será, obrigatoriamente, 

o definitivo. 
24.2.6.Caso o índice estabelecidopa a 'reajustamento vehha a ser extinto ou de qualquer 

forma não possa mais ser utilizado, seta adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação entacaem'vagor, 
24.2.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituta, as partas elegerão 

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de 

termo aditivo. 
24.2.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços 

poderá ser realizado por simples apostila. 
24.2.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro, quando for o caso, aerá de ate um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação coMprobatória do fato Imprevisível Ou previsível de consequência 

--incalculável, observadas as dispasições dos Axts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

25.0" COMPROVAÇÃO DE EXECUÇÃO E RECEBIMENTO DO OBJETO 
25.1.Executada a presente conarata~a obaeavadaa-as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procediatigntda'ealacaddiçõeS pára receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme a caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
25.2.Serão designados pela laaa:aaattaaentaW~ com atribuições de Gestor e Fiscal do 
respectivo contrato, nos, tetboa'adÃahaima'aaVajgenteaçespecialmente para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, reapeatina~ cpeLmitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsidio de informaçõês pe .dtnentas a essas atribuições. 

" 

26.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E.DOCONTRATADO 
26.1.0brigações do Contratante: 
26.1.1.Efetuar o pagamento relatiae 4':.) objeta contratado efetivamente realizado, de 
acordo com as cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis; 
26.1-2.Proporcionar ao Contratado -tcdos ..os meios necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contratação, noa termosdo correspondente instrumento de ajuste; 
26.1-3.Notificar o Contratado sobra qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a 1114i8 ampla e completa fiscalização, o 
que não exima o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais; 

--a26.1-4.0utras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato - Anexa V. 

26.2.0brigaçÕes do Contratado: 
26.2.1.Responsabilizar-se por to,assa os ônus ê obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhisaa, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer titulo, peranteaseus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado;a4' 
26.2.2.Substituir, arcando com évr, despesas decorrentes, os materiais ou serviços que 
apresentarem defeitos, altraOõaa;.'aUMperfaições ou quaisquer irregularidades 
discrepantes às exigências do' Instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados 
somente após o recebimento ou pagamento;,
26.2.3.Nãa transferir a outtem, na todo ou. em parte, o objeto da contratação, salvo 
mediante prévia e expressa autoaazaçâo do Contratante.; 
26.2.4.Manter, durante a vigência, da -contrato ou outros instrumentos hábeis, em 
compatibilidade com as obrigações .-assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no respeativo processo contratação direta por Dispensa de 
Licitação, conforme o, caso, apresentando ao Contratante os documentos necessários, 
sempre que solicitado; 
26.2.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente 
participou do certame e cansectaentementa apresentou a documentação exigida na fase de 
habilitação; 
26.2.6.Executar todas as obrigaaaea assumidas sempre com obaervência a melhor técnica 
vigente, enquadrando-se, .ragorosamente, dentro doa preceitos legais, normas e 
especificações técnicas correspondenaaaa • 
26.2.7.0utras obrigações estaoeleaidas e aelacionadaa na Minuta do Contrato - Anexo V. 



27.0.D° PAGAMENTO 

27.1.0 pagamento será realizace:e:ade-eeaa eso regular e em obie 

e procedimentos adotados pelo em disposiOes dos Ar,gs. , b cola, 

14.133/21; da seguinte meneie. .e• ne exazo (.!e trinek; d 
ae 

período de adimplementc. 

27.2e0 desembolso máximo do eere e. .aae superior ao v ectivo 

adimplemento, de acordo eom o czonos, aeeavado, quando for o c empre em 

conformidade com a disponibilidade de ae rses financeiros. 

27.3.Nenhum valor será pago ao Contrateeo euquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação financeira que ire for'Iposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, 

a qual poderá ser compeesada coM o—pagamento pendente, sem que isso gere direito a 

acréscimo de qualquer natureza- ° 

27.4.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde 

que o Contratado não tenha concárrid6 de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devidiedeede a data limite fixada para o pagamento até a data 

correspondente ao efetivo pagamentcedà parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 

do atraso no pagamento serão calcUl'ados com utilização da seguinte fórmula: 'EM = N 

VP a I, onde: EM = encargos morateiioa; N = número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamen'to; VP = valor da parcela a. ser paga; e I = índice 

de compensação financeira, assiM, apurado : = (tX 100) 365, sendo TX = percentual 

do IPCA-IBGE acumulado nos últiebs doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 

pelo Governo Federai que o substitue. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
-ea compensação financeira venhe a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

mas 
Lei 

s do 

28.O.DAS rumnfts ADMINISTRA.TIVAS U4NÇÕES 
28.1.0 licitante ou o Csntratdo1wer esponabilizadc, administrativamente facultada 
a. defesa no prazo leeale:lb inteCeseeee, 'pelaesinfraçe previstas no Art, 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, ata -lesemae,eetdiçõeãe regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts.- 156 a le3, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada eeçclusivamentea)pelaeeirefração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, qgandoeanão -se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de 0e5e '(teno vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia. de atrase.jejestificadone execução do objeto da contratação; 
c - multa de 10% (dez por èento) sere e valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no.referide Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Adminietração'Peblice direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo-prazo máXieo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos. II, III, IV, v, VI. e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não se-justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar ao. âmbito da Administração Pública 

e-direta e indireta de todos os entes' federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX„ X, XI ,e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas no incisos II, IiIe IV, ee VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a Impo ção de penalidade mais grave que a sanção referida 
no § 4' do referido Art, 156; ± Aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei. 14.133/21. 
28.2.3e o valor da multa ou indenieação devida 
dias após a comunicação ao Contratado, será 
parcela do pagamento a que o Contratado vier a 
de 1% (um por cento) ao méseeou,• quende -ler o 

29.0.DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES A,WiOD • 
29.1.As partes contratantes deverão curvprir a Lei n' 13709, de 14 de Agosto de 2018, 
ceie é a Lei Geral de Proteção.ele DadosçPessoaiz LGPD, quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste- certame ou- do termo de ajuste que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir -da—apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de eciáração ou de aceitação expressa. 
29.2.0s dados obtidas somente, poderão ser utilizados para as finalidades efee 
justificaram seu acesso e de, acordo- gom a boa-fé e com os princípios do Art. 6", da 
Lei 13.709/18. / • 

não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 
automaticamente descontado da primeira 
fazer jus, acrescido de jures moratórios 
caso, cobrado judicialmente. 

29.3.É vedado o compartilhamento COM terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
29.4.0utras obrigações estabelecides ae-rela ionadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 



30.0.DAS DISPOSIÇÕES OEPÁT 
30.1.Todas as referências de ,;empe 
sessão pública observarão o 
30.2.A homologação do result s:  dee 
30.3.As normas disciplinedora 
ampliação da disputa entre Q$ 
ORC, o principio da iSOMXJ2iiÀ1 . 

30.4.0s licitantes assumem toes 

-os seÀv exos, 
DF. ; 

não ^ .cará 
'xãe' eempee intexpr 

»e não comprometa 
,ere nça da contrataçã 

. e preparação e apresentação 

anÇ .a 

CM faVaida 

interessÃ do 

propostas e o ORC não a. nenÀL- -30, responsável por esses 

independentemente da condução oe ez resultado .do processo lícitatório. 
30.5.Para todos os efeitos, ha eentagek dos prazos estabelecidos neste Edital e seus 

anexos, excluir-se-á o día do inIci e Incluir-se-á o do 'vencimento. Só se iniciam e 

vencem os prazos em dias de enpea.iente no ORC, 
30.6.0 desatendimento de exigências formais não esseneia ião importará o afastamento 

do licitante, desde que seja aproveitamento do ato, observados os princípios 

da isonomia e do interesse públieo. 
30.7.Em caso de divergência ente posições do Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, re lecerá as do Edital, 
30.8.0 Edital e seus anexos t bir stão disponibilazados na integra no endereço 

eletrônico: www.portaldecompxa 5tdíl s.com.br; no Portal Nacional de Contratações 
Públicas PNCP; e poderão ser lidpá, e' quando'fox o caso obtidos, mediante processo 
regular e observados os procedimetos definidos pelo ORC, no endereço: Rua Antero 
Torreão, 59 - Centro - São^Joa6 dos Cordeiros - PB; nos horários normais de expediente: 

--das 07:00 as 13:00 horas; mesmo endereço e horário nos quais os autos do processo 
administrativo permanecerão cem vista franqueada aos interessados. 
30.9.Para dirimir eventuais controvérsias decorrentes deste certame, excluído qualquer 
outro, o foro competente é'ick da Serra Branca, Estado da Paraíba. 
30.10.Sera divulgada, ata daeesssa latáteilca;so,sisteneaeletxõnico. 
30.11.Não havendo expedientécu ocok,re'hdo'íq:.:41quer fato superveniente que impeça a 
realização do certaMe na, dátiv'mattaU4S,3a. te$440 seráautornatioamente transferida para 
o primeiro dia útil sub queàte7an4ifive~hottrio anteriormente estabelecido, desde 
que não haja comunicação 'em exnlítwáztw:-~ 

d.e e 
eixo. 

São JosÀ(,..e,dds-,Cdroêlro-e e-tlx dé Março de 2025. 
•eã 

'"St,e,AVE.C.T BE RA DINIZ 
'Presidêhte'da ComissãO 

de suas 
custos, 
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reTAir0 OA PARAiBA 
PREPEMRA MUNIC/PAL SM JOSÉ DOS CORDEIROS 

SETOR DE COOTRATAÇÃO 

ANEXO I - PREGÃO ELETRÔNICO N 00008/z0Á5 

TERMO DE REFERÊNCIA - ESPECIFICAÇÕES 

1.0.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto desta licitação: CONTRATAÇÃO DE ESTABELEMIMENTO COMERCIAL PARA 

FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS DE FORMA PARCELADA DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS 

DEMANDAS DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS. 

2.0,DA JUSTITICATIVA 
contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento 

Jonvocatorio, especificações técnicas e informações Complementares que o acompanham, 

quando for o caso, justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de compra para 

suprir demanda específica CONTRATAÇÃO D 
DE MATERIAIS DIVERSOS DE FORMA ROÇÁI:ADA 
SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE SÃO ''.JOSÉ 
imprescindível, bem como lelevante me 
necessidade de desenvolvimento d6 ad8.6 
pertinentes, visando à raaxitai009,-
programados, observadas as diretrirkàeie 
aprovadas. 
2.2.As características 

STABELEMLMENTO COMERCIAI PARA FORNECIMENTO 

'NADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS 
CORDEIROS -, considerada oportuna e 

de knteresse público; e ainda, pela 
ntinuadas para a promoção de atividades 
recursos em relação aos objetivos 

definidas nas ferramentas de planejamento 

e especifi-;:a0W -'do'objeto Ora licitado são: 

CÓDIGO DISCPii'ii*ÃãO
, . _ ,UNIDADE 

: QUANTIDADE 
Caneta Esferográfica Azul c/50 em resina termoplástica, 
corantes, solventes 'e metà1 Vemita 1.0 Corpo hexagonal 
escrita macia 

CX 100 

Caneta Esferográfica Vermelha c/50 em resina 
termoplástica , corantes ,solventes e metal, ponta 1.0 
'hexagonal escrita macia 

CX 

Caneta Esferográfica Preta c/50 em resina termoplástica 
, corantes, solventes e'Metal. Ponta 1.0 corpo hexagonal 
escrita macia ._ 

X 100 

Marca Texto a base de agUa'cem secagem rápida UND 70 
Grampeador p/ 20Fis em metal capa plástica UND 30 
Grampeador p/30Fls em metal2ape plástica UND 20 

7 rampeador p/ 50 Fis em metal capa plástica UND 10 
8 Pasta c/ Abas e Elástico 2mm UND 200 

Pasta c/ Abas e Elástico 4/am '', • UND 1000 
10 Pasta c/ Abas e Elástico S/ Uombada UND 500 
ii Pasta Az Lombo Largo em pap'elão dbro e ferr:agem com trava UND 500 
2 arquivo P ionda - Largo UND 0 
13 

, 
Pasta Suspensa em papelãá -e haste de ferro UND 500 

14 Pasta Canaleta e 
UND

15 
0 

Pasta c/ 31 Divisória - UND 20 

6 Pasta c/12 Divisória UND 2 
17 Arquivo Morto Polionda UNA . 500 
18 

-- ---- ---__ 
rquivo Morto Papelão UND 30O

19 
a 

aixa Organizadora em polioda coloridá rtgmpa ' D O,
20 Caixa de Correspondência Dupla em Acrilico com fezzagen 

de metal
UND 10 

21 Caixa Correspondençia Triplil em acrílico e ferragem metal UND 16 

22 iporta Lápis Trio em Acrilico com trais divisória UND — 20 



L 23 Tprancheta Acrilico com a , a _ .:e...o.x. ..,`.co 
 

- 

T 150 

r 24 Prancheta Eucatex com pre ador e :, ,aal . 4111D 00 

25 Perfurador p/ 40 folhas a .: matai ma capa de plástico _ 0 

26 Perfurador o/ 60 -Ilsaem 1 ael,com c a de olaást:à.co - .- . • n 
. 27 

. 
Perfurador p/ 100f}a3 nvtíV co:. car .e.. plaslico 10 

28 Extrator de Grampo em metal aoa. a arredel-rdada 50 

29 rAgenda capa em couro e mia:1e em p. aJ. 75 gra UND  100 

( TEnvelope 1.14x229 em papel 90 Grs 1:',4: nao  UND 1000 

31 
--, 
Envelope 200x280 em Papel Kraft Ouro 75 Grs UND 1000.

32 Envelope 229x324 em papel Kraft Ouro 75Grs . UND 1000 

33 Envelope 240x360 Papel Kraft Ouro 75 Gr UND 500 

4 Envelope Convite em papel '2! Gr.Color do UND 500 

35 Grampo 26/6 c/5000 em Ametal,Níquelado _   -_ 
Livro de Ata c/ 100 caapa dura e miolo em papel 75grs 6 ., 
folhas enumeradas 

_ CX 

UND 

2 

100 6 

37 Livro de Ata c/ 50 capa clurae miolo em papel 75Grs e e 

olhas enumeradas .

UND 50 

38 Livro ale Ata c/200 capa .dura e miolo em papel 75 grs e. 

folha enumeradas 

UND 50 

39 

40 

41 

Livro de Ponto capa dura e miolo em papel 75 grs e folha 

enumeradas 

UND 50 

, - --
Livro de Ocorrência / Protocolo capa dura e ^mioio em papel 

75 gras 

UND 30 

Livro de Psicotrópico capa dura e niolo em papel 750rs e 
__ _ . ...„.. 

folha enumerada 
 ' '7. 

UND 

CX 

10 

O 42 Carbono 1 Face C/100 folhaã -- ..,. - _ 
43 

a
Talembrete em papel a r) ''.d edindo 83x6mm com 

700 fls 
aa 

UND 30 

44 lAnote Cole - CBoco- :p.ro¡paa2:Á anoWe medido 37,5x50i 

c/ 100 fls .... 
_ -  

Calculadora 12 Diga -- 

BL 

- 
UND 

50 

30 45 

46 
ar' 

esoura Escolar -. Resina te.rmopl4tico e lâminas em aço 

isom pontas arredondadas - 
UND 800 

47 

48 

esoura Grande -, Resin Tt'rmoplstic.i e lâminas em aço 
com pontas arredondada

UND 80 

lips-i/d em araMe-reVesti-do. 'aesisten e dação CX 

CX 

10 

0 49 
-a - 

lips 3/0 em arame revestido reaistente a xidaçâo 

50 lips 4/0 em arame revestido resistente a oxidação CX 100 

51 lips 6 em arame revestido 'resisten'te a oxidação CX 100 
ps 0 em Araame revestido resistente a oxidação CX 100 

53 

54 - 

-a - 
a Branca 1Kg apropriada para colar papel madeira tecido 

-etc. 

UNI) 

30 

900 Cola Branc apropriada pTia eo pi 
tecido e etc, 

55 Cola Branca 40Gr apropriada para colar . madeira 
tecido e etc . . 

UND 50 

6 Cola Colorida c/6 „ „_„_ . _ CX 130 
7 

__•,_ _ __ _ — 
Cola Branca 500Gr apropr'M pz a cfi ....parei, madeira, 
acido e etc. • 

UND 30 

_
58 

_______ 
Cola Isopor 500Gr-PVA em aolução,a1CoÓlica especialmente 
para isopor _ 

UND 2d 

59 tola Isopor 1Kg ?VA em solução alcoólica especialmente 
.ara isopor - 

UND 10 

60 
._ 

ala Isopor 40Gr PVA eM celtí o alcoólica especialmente 
•ara isapor 

UND

61 ala Em Bastão . , UND 70 
62 

, „ 
Bastão 

, 
Cola Quente 'Fina KG 0 

63 ast&o Cola Quente Grosaa - KG 2d 
64 Cola Gliter 

. , a. 
UND 220 

6 Escolar 500Gr - . UND 10 
66 liter Escolar 70Gr . UND O 
67 

_ 
e • 

. 
Liquido a baae ,.ie 4 u , UND 160 

68 orretivo Fita . UNI) 100 
69 Papel AA c/500 ex. cil0 75  20x297mm CX 500 



70 Papel Oficia Colorido 75Qx 3 ma 10x297 - . 
. 

PA • Alba.. 
rd, s 

_ 
500 

71 
--- 

Fita Adesiva 48x50 Transparente ____.4 
7 

72 Fita Adesivo 48x50 Marrnam - .  , ND ' 80 

73 
- --a-- 

Fita Dupla Face 12x30ema.  60 

74 Fita Dupla Face 18X3Ordm,' • - 7-0 

75 
, __ 

Fita Dupla Face 24x ,aV, • 3ND -_ 
70 

76 Fita Crepe 18x5firmn D 90 

77 'pita Crepe 24x50rma e • 80 

78 Fita Crepe 48x50mm UND 80 

79 Durex 12x30mm UND 100 

O Durex 12x40mm — UND 100 

81 Durex Colorido 12x30mm D 120 

82 Durex Colorido 24x30mm ...... 
UND 12-6 

83 
— 

Durex Colorido 48x3Ormu UNI) 100 

"T 4 Régua 
-- . 

30cm em acrílico . .".-- - - . UND 1000 

85 Gramyo Trilho Plástico c/50 CX 30 

86 
_ , . . 

Grampo Trilho Metal á/50 : , _ CX 30 

67 B Inder Clips Pequeno em aço niquelado D 100 

8 Blinder Clips Médio em açO,i niquelado UND O 

89 
, .... 

Blinder Clips Grande em-aça niquelado UND 100 

90 
imetálica 
Almofada p/ carimbo Preta'nr-:3 medida 122mm,84mm tampa 

e almofada entintada a base de água 
UND 50 

91 Almofada p/ Carimbo Azi:,1 n 3 medido 122mmx84mm tampa 

metálica e almofada ent2atada,a base_ ge água 
ID 50 

92 Tinta p/ Carimbo :Preta:,nP,-3_me&ndo 122mmx84mmtampa 

metálica e almo-fada'eatincada a base de água - _- 

UND 10 

93 
-- 

Tinta para Carimbo Azul: a-basae de Agua UND 10 

94 'Tinta para Carimbofteto a basev de água , UND 10j 

95 inete em aço revestido niquelado CX 301 

96 Percevejo em aço reXgesMido calorido 
i 

CX 301, 

97 
- . 

para Quadro Bráãc:Jo UND 300 ..ipagador 

98 
_. ---- --- - - 

Lápis para Quadro,Branao Azul ragarregavel _____ - UND 250 

99 Lápis para Quadro Branca teto recarregável UND 250 _ 
100 LE1s para Quadro Branco -vermeillo recarregável 

, 
UND 105 

101 
. _-

ontador de  lápis sem coletar 
..ontador de lápia cLcoletJ ----------

UND 500 

102 UND 800 
103 Borracha Ponteira c/50 UND 

, 
10 

104 
--- - 

orracha Prima duas _cores UND 500 
105 Borracha Branca 40 UND 500 
106 Borracha Branca 20 UND 500 
7 Barbante de A1godo Olkg UND 10 

108 arb te de Naylon OíEg , , UND 20" 
109 aderno Brochura 4 96fla Capa flexível e miolo em papel 

56Grs Folhas pautada . 
UND 500 

110 -demo Brochurão 96 Fis capa dura e miolo em papel 56 
grs Folhas Pautada - - - , . , ., 

UND 500 

111 
, 

aderno de Desenho 96 fiz capá dura miolo em papel 56 qr 
.em pauta _ 

UND 800 

112 abuada UND 500 
113 aderno lOxi Matris- capa dura miolo folhas 

• autadas . -
UND 800 

114 Caderno 15x1 Matérias .Capa dura 56r folhas pautadas UND 750 
115 Papel Seda FL 500 
116 Caderno 12x1 Materiaa a„,fiura. miolo grs folhas 

..:.- - autadas - 
UND sod 

117 capa para encaderRaçXo TaManho: 
r 

. UND 1000 
, 

118 outra Capa para enca4gh4 .1 TaMa h ii-ND 1000 
119 tCartolina Comum , . -_ ., 

: FL 800 
120 Cartolina Guache FL— 800 
121 Cartolina Colorset 

— 
FL 700 

122 Cartolina Microondulada FL 200 
123 Papel crepom 

- 
FL 300 

124 Papei Laminado _ 
, 

FL 500 



125 Papel Camuça 500 

126 Papel Madeira 66x96 

: 

300 

27 Papel 40K 66x96 
—.,. . 

4/..,' 
cn r' -MOO - 

128 Papel 60 66x96 - Lx: ç-500 

129 Papel 40K A4 COTE %, 50 

30 Papel 60K AA '•COTE 50 

131 Papel Foto 120Gr c/20 A4 _ . P .,‘.TE 350 

132 Papel Foto 130 c/ Adesivoc/20 k4 PACO 50 

133 Papel Foto180 c/ 20 A 4 PACOTE 50 

134 
, 

Papel Foto 230 c/20 A 4 . , PACOTE 5 

135 Papel Adesivo Fosco AA UND 500 

136 Pistola de Cola quente Grande 151W 30 

137 Pistola de Cola Quente Pequena UND 3 

138 

-i3.5 -Eva 

-

0 
-- - „ - - - — , 

Eva Liso FL 1000 

c/ Gliter FL 1000 

140 Tapete de Eva UND 200 

141 Eva Atoalhado UND 200 

142 TNT M 10000 

143 Espiral para encadernaçãó 25cm c/45 PACOTE 30 

44 Espiral para encadernação 33mm c/25 . PACOTE 50 

145 
„ 

Estilete Largo 
— 

UND 100 

46 Estilete Estreito urn 100 

47 Fita Decorativa Fina RL 120 

48 Fita Decorativa Larga „,-..,_ R 20 

49 Gizáo de Cera c/I2 cores _ CX 1000 

150 'massa de Modelar C/12 Copo „„, CX 1000 

151 'Lápis de Cor /12 Coes _  --- X 1000 

2 Tinta Guache c/ 6, Core a base c.;i agua_ . ., , X 500 

153 'Pinta Guache 250qr a base .de agua_ , - ,   . .. UND 00 

54 Grampo 23/10 em aço niTquelado _ ,..X 30 

5 106/6 c/2500 et aço niquelado C 0

50 156 Isopor 5mm FL 

157 Isopor 10mm FL 100 

58 Isopor 5mm 0 

159 Isopor 20mm FL 100 

60 
, 

opor 25mm 0 

161 Isopor 30mm 

Lápis Grafite resina teiuopJ4stica e ponta 2.0 

El 

UNO 

106 

1200 162 
163 lápis Hidrocor c/12 cores a base de Alcool CX 800 

164 Palito de Churrasco PACOTE 106 
165 Palito Picolé PACOTE 10-6 
166 Papel Celofane FL 600 
167 

168-----Papel 

Papel Presente— FL 1000 
, 

Filipinho Card 120Gr A4 . PACOTE 80 

69 Papel Filipinho Color 15 Gr A4 • . . PACOTE 100, 
170 Pasta Catalogo c/50 Sacos , : , UND 00 

71 Pasta Catalogo c/30 Sacos UND fõ6 

72 Pincel Atômico recarregável UND 300' 

1.7 Quadro Branco 120x200cOm moldura de alumínio UNO 30 
174 Quadro Branco 2.50x1.20.cbm moldura de alumínio UND 50 

175 Quadro Branco 3.50xl.20 com moldura de alumínio UND 5-6 

176 'Quadro de Aviso 1.20x90 com moldúra de alumínio UND 
, 

10 

177 Tinta para Quadro Branco 500M1 UND 0 
178 Tinta para Quadro Branco 1-Lt _ UND 20 

179 \Tinta para Impressora'664 - .  , UND 50 

80 
_ 

Tinta para Impressora 504 UND 50 

181 Tinta para Impressora 190 UNO 50 

182 Suporte para Durex _ . ., .. -_, D 0 

183 Tesoura para Picotar Cabo pl,astico e lá DA em aço UND 200 

4 Ualôes de Sopro c/ 50 UND 0 

185 Cola Silicone 100Gr UND 100 

6 
,„„ 

Pincel Chato 0 UND 50 

87 Pincel Chato 2 , UND 0 



188 Pincel Chato 4 r • ,,. • (`'‘100 

189 Pincel Chato 5 4 , Ç.,:-
a, 100 

190 Pincel Chato 8 . -, -hW -120 
g._ 

191 Pincel Chato 12 "400 a, 
192 Pincel Chato 14 - - . , --` 306 

193 Kit Escolar 1* Grau 100 

194 Kit Escolar 2° Grau UNO 100 

195 Grampeador Rocama em aço revc,aic Lo UND 2 . 
196 

— 
Bobina Térmica 80x30mm térmica UND 100 

197 
-- ,-

Marcador CD - tinta a base de agua taaau . • ND 0 

198 
aa 

Fita de Cetim Fina PEÇA 100 
199 Fita de Cetim Média PEÇA 100 

200 Fita de Cetim Larga PEÇA 100 

201 Broche de Segurança em aço revestido CX 20 _- 
202 

_ 
Fitilho -_, P1 20 

203 Pilha AA c/4 unidades , PACOTE 00 

204 'Pilha 
, 

AAA c/4 unidades PACOTE 506 

205 rachá com Clips para eventos UNO 200 

206 
, 

rachá com Cordão para eventos UND 300 

207 
--a 

Pasta c/ aba de papelãe • UND 1000 

208 Pasta c/ Trilho de papelão UND 1000 

209 Pasta C/ trilho plástica UND 600 

210 Pasta c/ abas polionda 55mm , „ UND 1000 

211 rampeador Junior em AÇO ecapaade plástico UND 100 

212 Lapizeíra 05 UND 70 

213 apizeira 07 D 
UNO 

70 

214 

215 
216 

ina05 20 

J_na 07 ND 20 

Bandeirola c/ 'lOmts _ii3xa3 en .ti.stico. Colorido 
e cada . . 

PACOTE 10000 

217 Pasta em 7 • "ND 00 
218 plips Colorido tt aço reVeatrr ç , , P,

219 _jporta Lápis em actilloo 

UND 
,--

206 

UND 30 
220 [Plástico Contacto Tranpaarertea , . 
221 gqastico Contacto Çploaido 

1 ____ _ 
1 M 

10 

-1-66 
22 ¡Papel Verga gramatura 100 A4 , . . _ _. - PACOTE 30 

ilieffi 

224 

- 
ogo de Dama em madeira UND 40 
Jogo Dominó em madeira . a- UNO 5 

225 Jogo Pega Vareta em plástico , UND 

UND 
 O 

12d1226 ambo1ê em plástj.co-' - 
227 

..- 
o1aparaTccido ea' UNO 5ó1

228 ela para Pintur - '''' ' . , . UND 
UND 1 

10 
229 

_ 
inta para Pintura de Tela a 200

230 4ause Ped . , , 
UND 

F 
UND 

5 

72 231 
--INapjf. 
Papel Milimetxado. . ,- 

232 
—, 

PalÃado - 0 

3.0 .DAS owiegaçães DO COUTRATANTX 
3.1.Efetuar o pagamento ralativo au esajete contratado efetivamente realizado, de acordo 
com as cláusulas do respectivo contrato eu ouaros instrumentos hábeis. 
3.2.Proporcionar ao Contratado acates os melOs necessários para a fiel execução do 
objeto da presente contrataçào, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
3.3.Notificar o Contratado scOre e.aaleuea irreaulariciade encontrada quanto à qualidade 
dos produtos ou serviços, 'exercendo a mais aMpla e completa fiscalização, o que não 
exime o Contratado de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
3.4.0utras obrigaç) . estabeleci , e ralaaicnadas na Minuta do Contrato - Anexo V. 

4.0.10A$ OBRIOAORS DO COATRATADU 
4.1.Responsabilizar-ae par todos eaenus e oori.a çõs concernentes à legislação fiscal, 
civil, tributária e trabalhOea, baia como pc todas ar despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer titulo. .peraore seus fornecedoaes ou terceiros em razão da 

execução do objeto contratado, 
4.2.Substituir, arcando, aar oesas decaaraeataa, oa materiaís ou serviços que 

apresentarem defeitos, a3 iYper. içê . ou quaisquer irregularidades 



aaas 

discrepantes as eXigênci

somente após o recebiMenta oUf ,aan ro. 
4.3.Não transferir a outreaa na-todç'. ou a 
mediante prévia e expeasaaa gutarataçãa'do 
4.4.Manter, durante à "vi0).ncia aa aoata 

compatibilidade com as " 
qualificação exigidas 'no rata'pe'Ca'aN arcaaea 
Licitação, conforme o caso, apresentando ao 

sempre que solicitado. 
4.5.Emitir Nota Fiscal correspondaana . de DU filial da empresa que efetivamente 

participou do certame e aansageentemente apresentou a documentação exigida na fase de 

habilitação. 
4.6.Executar todas as obrigaaóeaassumi 
vigente, enquadrando-se, 'rigorosamente, 
especificações técnicas correspondentes. 

4.7.0utras obrigações estabalaçadaa e relacionadaa 

5.0. DO PRAZO E DA weincli. 
5.1.0 prazo máximo para a "execução_ 

e as necessidades do ORO, e que 
na Lei 14.133/21, está abaiXo,an 
Compra: 

Entrega: 5 dias. 
5.2.Salvo disposições em contraraa 
para a entrega, observada a demana, 
uma das unidades administracivas, 
operacional. 
5.3.0 prazo de vigência. o çarreapandence contrato será determinado: 12 (doze) meses, 
considerado da data de sua' aaaanatuta; podênda -ser prorrogado, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts, 105, a ala,ada. Lei 14.13/2aaa 

ae 

6.0.00 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ZTRXWO-- REAJUSTE 
6.2.1,0s preços contratados aão- tIaba d, iraeaabstaveis no prazo de um ano. 
6.2.2.Dentro do prazo de arigência daaeantrataçXo e mediante solicitação do Contratado, 
os preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um anca na mesma proporção da 
variação verificada na IPCA-1BGE:VCumulada, -tomando-se por base o mês do orçamento 
estimado, exclusivamente para as obaagaaões iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 
6.2.3.Nos reajustes subequ ite io p.d.meiro, 'o interrégno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos finaaceetas do último reajuste. 
6,2.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice, de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a impottanaia talculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o 
Contratado obrigado .a apresentar memó a de cálculo referente ao reajustamento de 
preços do valor remanescente, sempre este acorzer. 
6.2,5.Nas aferições finais, 'c• indica utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, 
o definitivo. 
6.2.6.Caso o indica estabelecido para reajustamenti venha a ser extinto ou de qualquer 
forma não possa mais ser utilizada, acra adotada, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação adaao Vígor. 
6.2.7.Na ausência de previsãÓ'Isaaatiaquanto ao índice substituto, as partes elegerão 
novo índice oficial, paaasreajastamento do pzeço do valor remanescente, par meio de 
termo aditivo, 
6.2,8.0 registo da variação-do vaiar' c:antr. taal para fazer face ao reajuste de preços 
poderá ser realizado por simplaa.apaatila. 
6.2.9.0 prazo para resposta eaedida ,de. res1abeiecimento do equilíbrio econômico-
financeiro, quando for o caso, saasa da até um mês, contado da data do fornecimento da 
documentação comprobatoria . cio lasc-eaaimprevadivel ou previsível de consequência 
incalculável, observadas as aisposiçõea dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

USta 

aaace, • s 
ratante. 

- ase patroa 

:_Odaa" as. condiçõe 
contratação dire 

aontratante os documen 

aln eaft 
, sa 

dai' o 

inst 

ados 

\ 
- 41t1vo 

em 
habilia' o e 

por Dispa a de 
sários, 

sempre com observância a melhor técnica 
dentro dos preceitos legais, normas e 

na Minuta do Contrato - Anexo V. 

objeto ora licitado, conforme suas características 

prorrogação nas condições e hipóteses previstas 

ao e aerá, considerado da emissão do Pedido de 

7.0. DO PAGAMENTO 
7.1-0 pagamento será reall a .pracesscaregular e em observância às normas e 
procedimentos adotado a pelo ORO, isata como as diapozições dos Arta. 141 a 146 da Lei 
14.133/21; da seguinte maneira Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do 
período de adimplementaa- — - 
7.2.0 desembolso máximo .lo periodo,. será superaor ao valor do respectivo 
adimplemento, de acordo coa o cronagrama aprovado, quando for o caso, e sempre em 
conformidade com a dispor: iladado da recursos financeiros, 

damente estabelecidas neste instrumento, o local 

oportunadade, será na sede do Contratante ou em 

por ele indicada, que compõe a sua estrutura 
aasa 



r 

7.3.Nenhum valor será paga aa Co . iada ea 
obrigação financeira que lne af.aa aa, em. 
a qual poderá ser compenzada acata c almaats 
acréscimo de qualquer natureSa.. - 

um zrzeuçÃ~c, o8.0.DA COMPROVAÇÃO 
8.1.Executada a presente coatraas . 
obrigações pactuadas, os procedinests 

Contratante obedecerão, conforme o ca , 

satopeadente de .0 dação 
.atude de penalidadelau inad.
andante, sem que ieso 

e 
o 

.uer 

lêÊe 'a, 
ea. sa a 

12. 
.-

4'4', • 

,adAs as condições de a 1 o das 
naições para receber o seu objeto pelo 
iapasições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

9.0. DOS PROCEDIMMNTOS DM !FISCALIZAÇÃO X WNCIAMMNTO 
9.1-Serão designados pelo Contrataata representantea com atribuições de Gestor e Fiscal 

do contrato, nos termos da naraa.asagenta, especialmente ,para acompanhar e fiscalizar 

4 sua execução, respeatavamente,3oeamitida a contratação de terceiros para assistência 

e subsídio de pertinentes a essa. aariauições.

9.2.A administração e os demais atoe, de controle da correspondente Ata de Registro de 

Preços, decorrente do competente processo Licitatório, serão realizados através do 
Departamento de Compras, atuandoaaome Gexenciador do Sistema de. Registro de Preços. 
9.3aCabera ao gerenciador ,a-aeal,laação periódica de pesquisa de mercado para 
comprovação de vantajosidade, acompanhando os -preços praticados para os respectivos 
itens registrados, nas mesmas condições ofertadas, para fins de controle e, conforme 

o caso, fixação do valor maalMo awar pago para a correspondente contratação. 

remAçõEs ArommusTRATrvira g maçam 
10.1.0 licitante ou o Contratado acra tespansabilizade administrativamente, facultada 
a defesa no prazo legal do intereaaado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, 'nà cond ões, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Axts. 156 á 165» daLçarèama diplota legal, as seguintes sanções; a - 
advertência aplicada exclusivanienten:era-' inftação administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contraeo, qaando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, p.oa de.StfaikSICAN".1426 1X+Wexecução do objeto da contratação; 
c - multa de 10% (dez pba ceatartekereeo,~do contrato por qualquer das infrações 
administrativas prevista no refeafetaeArta 1(55J d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração'Palblia are* dé indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazc máximo de tréa anosa aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstaí-na's IV, V, VI e VII do caput do 
referido Art. 155, quando não ae, juatiticar a imposição de penalidade mais grave; e - 

declaração de inidoneidade pata'ncitar ou contratar no âmbito da Administração Pública. 

direta e indireta de todos os ,ettes redetativos,- paio prazo mínimo de três anos e 

máximo de seis anos, aplicada ao're4onsávél pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos VIII, IX, X, XI' a-Xli do caput 'da referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nós inciso a II, Ma IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiqUem a iMposíção de penalidade mais grave que a sanção referida 

na § 40 do referido Art. 156; f aplicação cumulada de outras sanções previstas na 
Lei 14.133/21. 
10.2. Se o valor da multa ou indeniaaçãa devida não for recolhido no prazo de 15 (quinze) 

dias após a comunicação ao Contraeada;,:aerá automaticamente descontado da primeira 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias 
de 1% (um por cento -aoamêe,eouaNtu'ándrefax o caso, cobrado judicialmente. 

11.0. DA COMPENSAÇÃO 7INANCEIRL " - ' 
11.1.Nos casos de eventuais atracas -d.d. pagamento nos lermos deste instrumento, e desde 

que o Contratado não tenha concoraido,de.alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida. deade Wdata limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo -pagamentoada parcela. os encargos moratórias devidos em razão 
do atraso na pagamento serão calcue.adoa ,com utilização da seguinte fórmula: EM = N 

VP s I, onde: EM e encargos morataiaSe,N e numero de dias entra a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamentea VP a valor da parcela a ser paga; e I = índice 
de compensação financeíra,,assim apteada: 1a (TX 100) 365, sendo TX = percentual 

do IPCAaIBGE acumulado nos últemos -daze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 
pelo Governo Federal que o substitua.' Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha- a aerexcinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em eubstiteiaãa, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

12.0. DO MODELO DE PROPOSTA 
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k51. 00 Uk PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ Dos CORDEIROS 
SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO 01 AO TERMO DE REEERE24CIÁ- PROPOSTA 

PREGÃO ELETRÔNICO N' 00008/2025 

PROPOSTA 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N GOUv8/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - P . 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE ESTABEL1M1MLNTO COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS 

DIVERSOS DE FORMA PARCELARA DES'IINADOS AC ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS 

DESTE MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS. 
Nrido 

PROPONENTE: 

CNPJ: 

Prezados Senhores, 

Nos termos da licitação em epig proposta conforme abaixo: 

CÓDIGO " A1MMIÁIGGDMILGIUNI DISCR/1 -e ra• DADZIWANTI • 1 
PREÇO 
MIT. 

PREÇO 
TOTAL 

—" Caneta 

aneta Esferográfica. Azul 5;i5.0, 
resina termoplasticái].

corantes, solventes e metal 
onta 1.0 Corpos ' hekagonil'.
escrita macia 

• • 

• 

CX 100 

Esferográtrca' Vermelha 
c/50 em resina termoplástica , 
corantes ,solventes e metal, 
ponta 1.0 hexagonal escrita 
cia 

CX 100 

Caneta Esferografica Preta ,c/501 
em resina termoplásticã ' 

corantes, solventes e metg111.1

Ponta 1.0 corpo hexacionalF 
escrita macia 

Ca- Texto a base d áqtia 
secagem rápida 

X 100 

UND 76 

,jplástica 

'Grampeador 

rampeador p/ 20Fls em metal capa 
lástica 

UND 
. 

30 

Grampeador p/3OP1 em metal capa 

p/ 50 Fls tt.41 
capa plástica 

1

UND 20 
. 

- 

UND 10 
- 

'Pasta c/ Abas e Elástico 2mia 

¡Pasta c/ Abas e S14ático 4mm 

UND 200 

- UND — - 1000 . 
0 Pasta c/ Abas e' Elásti'co' 3/j 

Lombada

UND , 500 

11 Pasta Az Lombo Largo em papeiAt'm 
.uro e ferragem com trava 

UND 500 

12 • guivo Morto Polionda Largo UNO 500 

13 Pasta Suspensa em papelão e haste 

.e ferro

UND 500 
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20 

21 

a c/12 Divisór 

ivo Morto Polí da 

quivo Morto Papelão 

Caixa Organizadora -eM 
olorida  com tampa 

Caixa de Correspondén 
m Acrílico com ferragem de aij 
aixa Correspondencia Tripla 
c ílio() e ferragem metal 

22 Porta Lápis Trio em Acrilic(:,
trais divisória 

Prancheta Acrilico coM nretde 
ástico 

26 

?-77 

28 

Prancheta Eucatex com prendedorí 
e metal 1 
Perfurador p/ 40 folhas 
com capa de plástico  

Perfurador p/ 60 fls em metal.carn 
capa de plástico 

Perfurador p/ 100fls metal co 
capa de plástico 
Extrator de Grampo em metal cr: 
onta arredondada • • 
tenda capa em couro 
apel 75 grs 
v lope 114x 
a.nco 

Envelope 20028 
75 Grs 
ope 229-

o 75Grs 

Envelope 240x3O Pai3e 
ro 75 Gr • 

34 !-Envelope Convit empap..L 75 e" 
  ¡Colorido 
35 rampo 26/6 c/500Q eru 

iquelado 
Livro de Ata c/ 100 
"olo em papel 75grs 

e adas 

36 

37 

39 

40 

41 c;:áp, _ 

miolo em papel 75Grs e Tkd 
numerada 

42 arbono 1 Face C/I00 ±olh, , 
ilembrete em papel 
olorido medindo 03x8fml,

43 

44 

Livro de A 
lo em papel 75Grs e

enumeradas . . 

ivro de Ata c/200 capa dura 
elo em papel 7.5 grse n1 -
numeradas 
Livro de Ponto cap,k duzói-e 
em papel 75 grs e folha 
numeradas 

vro de Ocorrência Prato colo 
capa dura e miolo J-vopEJ,75 
ras 

Livro de Psicot 

ote Cole - C 
anotações medi 
100 fls 

45 Falculadora 2 

Tes • 

UND
UNO 
UNO 

• T  D

tINO 

UND 

UND 

UND 

O 

UéTD 

UNO 

O 

UND 

200 

o 

20 

124 

100 

së) 

0 
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46 

47 

Tesoura Escolar ..,,- , 

termoplástico e lâ .-_ ,,,,a.j(,,,
com pontas arredondadas 

Tesoura Grande ,,,, ,:,,R, :,,i.n.„ 

Termoplástica e ,lâmina ca 
com pontas arredondadas . 

--FTWE 

4 

_ 

1
minm, 

80 oanelle 
re, 

co 
,..- 

U. •3:.ffil 

“.::". 
•', o 

C p , L . - 

a, 

48 Clips 2/0 em aramo 1-. ..,. CX 
resistente a oxidaçXo----

.. 

CX 49 Clips 3/0 em arame :ceve- " 

resistente a oxidacão 

100 

50 Clips 4/0 em arame ,rve44o 
resistente a oxidação 

CX 100 

_________ 
51 Clips 6/0 em arame, ,rvestjdoi 

resistente a oxidação 

,X 100 

2 'Clips 8/0 em Araame revestido 

resistente a oxidação 

CX 100 

53 Co1a Branca 1Kg apropriada para 
colar papel madeira tecido e etc. 

UND 30 

4 Cola Branca 90Gr apropriâ'd^p4r4.
colar papel, madeira. .-i tecido
etc. 

_-
UND 900 

55 
. - 

Cola Branca 40Gr aproprzroJa, .P.À.2-12.atr

colar papel, madeira _ tecido'C 

etc 

UND 500 

Cola Colorida c/6 1 CX 130

7 

,-
58 

-I-Cola anca 500Gr aptol?r'iãeia! 
para colar papel,
tecido  e  etc. , 
cola Isopor 500Gr PVAem 
alcoólica especialmentn er. pata 
isopor

' 

uND 30 

20 

59 Cola isopor 1Kg, ,e-int!'S t 
alcoólica esp a1mente , p 
isopor • 

UND 10 

. 
,. 

Cola Isopor 40GrÁ' em soluçã- 
alcoólica especl rc 'para,
isopor 

- 01:15.--1 150 

61 Cola Em Bastão . UND 70 
62 Bastão Cola Quent Pina KG 0 
63 Bastão Cola Quente -Grossa 

--4 
KG 20 

64 Cola G 'ter , UND 220 
65 Gliter Escolar 50Zr. ' urn 10 
66 1Gliter Escolar 70Gr ' uai) 60 
7 Corretivo Liquido a,e. Á.. ND 160 
68 

- 
Corretivo Fita ' • UND 1 100 

69 Papel A4 c/500 .cm, 10,75.G.d 
210x297mm 

cx 500 

0 Papel Oficio Cólon 75Gi 
210x297mm . 

'OTE 500 
1 

71 Fita Adesiva 48X50 Trare,Prfare e UND 70 
72 Fita Adesivo 48x50 Marrrorg -t 'ND 80 
73 Fita Dupla Face l230im UND , 6 
74 Fita Dupla Face , Oura .. UND — r , 70 

[75 , Fita Dupla Face 24x30mm UND : 70 
36 ¡Fita Crepe 18x50mm UND F 90 
77 Flta Crepe 24x5Omm. - . ' :: „ ., . UND sol 
78 ...._ 
79 

Fita Crepe 48x50mm, 

Durex 12x30mm 
UND 
UND 

80 

100 
urex 12x40mm • . , .. UND 100-

81 Durex Colorido 12x30mm ; UND ? 

UND 
120 

82 purex Colorido 24x30mm 120 
83 Durex Colo " c 48xOmm '- UND 1 100 

H 

4 , Régua 30cm em acriiió.. . UND 1000 
85 Grampo Trilho Plástico cJ50 - CX 1 30. 



86
, 
rampo Trilho Metal ,. O 

t 

• . 

et.. aí 
me .. 

a ba. ue 

u1 ng 

a' b,a.e•de 
.! f' • . 

-raça-
30 a, 

7 Blinder Clips i3equeno r 
niquelado 

' 1
1..,.." 

— 
'c- 

C L
ch, 

8 C Blinder liPs- 4 
igualado • O o, 

9 ;línder ClIps Grant' 
igualado 

UNO 100 

0 mofada p/ cai1rnbu ?r 
s •dido 122~84mm tampa 
e almofada entintada 
água 

; 
UND 50 

__. 
. mofada p/ Carimbo 
• adido 122mmx84mm taMpa-Metlica 

almofada entintada ..,a• 
gua 

UND 50 

92 'nta p/ Carimbo Preta 
122mmx84mmtamPa 

- almofada entintada 'á 
gua 

-3 
metálica 
base de1 

_ . 

a bas4e 

UNO 10

93 inta para Carimbo Azul 
.e água 

UNO /0 

94 'n a para Carimbo Preto a a . 
.e água 

UND 10 

95 

96 

nate em aço 
quelado ---- 

Percevejo em ao revatido 
colorido 

revestido 

. 

CX 

CX 

UNO 

30 

30 

00 97 ,.agador para Quadro Branco 

98 -pis para Quadro.. branco Ai* 
garregavel 

UNO 250 

pis para Quadrc B. Prato' 
recarregável 

UNO 250 

00 

101 

ápis para , Quedre„ - a r 'có 
emalho recarregavei . 

-.ontador de lápis sem ,c'jlet ' 

UND 00 

D 500 
02 •.ontador de lápis c/ coletor ,. --

'' 

UND 800 
103 ; racha Ponteira c/ 51Y-' UND 1 
04 

.. , 
orracha Prima duascore UNO 500 

105 
aa. aa-...--... 

Borracha Branca 40 — UND 500 
6 Borracha Branca 20 , . . 

-,,--• f- 4 
Zi 

UND 0 
107 Barbante de Algodão 0/ UND 10 
108  .Barbante 
109 

[Fo1has 

de Naylon 0 UND 20 
rcaderno Brochura 9fls Capa 
flexível e miolo em papei 6Gta-

pautada 

UND 500 

0 ¡caderno Brochurão 96. 
dura e miolo em papei 
Folhas Pautada 

ri capt 
56 grá 

fl's càp 
gr

UND 

UW 

500 

111 Caderno de Desenho 96 
dura miolo em papel 50 
pauta 

Tabuada 

800 

112 D 
r113 Caderno lOxi Materias,:'eapa , . 

miolo 56 grs folhas . 

, 
cz .. , 

tádas' 
, 

D eo 
___  

750 t--114 
, ____ 

Caderno 15x1 Matérías-capa 
56gr folhas pautadas 

15 Papel Seda 00 
6 Caderno 12x1 Materiai'rcapa 

miolo 56 grs folhas pautada: 
dura, 

---, 

) 1 
'r. 

. 

D 

UNO 

, . 
UND 

.1! 

800 

117 Capa para encadernaç 1000 

1000 118 •ntra 

9 

Capa pata en d r,a',Roi 
amanhoA4 

artolina Comum 00 
120 artolina Guache a- 800 



121 artolina Colorset FL 

22 artolina roondula,i3O FL 

123 

124 

apel Crepom FL_ 
Papel Laminado FL ---

... 

g,•.u..w 

125 
. , 

•apel Camuca . if• ê'l 

126 • . Papel MdIra 6x96 FL 30 
127 

_ 
Papel 40K 66x96 FL j 1000 

128 apel 60 66x96 FL 500 

129 ape1 40K AA !PACOTE 50 

0 iapel 60K AA IPACOTE ---- ---- 50 ____ 
ape1 Foto 120Gr C/20 A4 PACOTE 350 

2 
. 

pel Foto 130 c/ Adesivoc, . PACOTE 5 

0 3 Papel Foto180 c/ 20 A 4 - PACOTE 

4 rapei Foto 230 c/n A 4 r,Ã-COTE 50

0 135 .apel Adesivo FOSCO AA j iio 

136 . stola de Cola quente Gran,J,:: UND 30 

.istola de Cola Quente Pequena 
4 - 

1 UND 30 

138 
r 

va Liso FL 1000 

139 Eva Gliter FL 1000

40 
, 

apete de Eva UND 200 

4 1-va Atoalhado - r UND 20 

142 NT M 10000 

143 IEspira1 para encadernação 25cuF PACOTE 30 

144 J irai para encadernação 33mz4 
ç,'25 

PACOTE' 50 

145 
. 

Estilete Largo UND 100 
146 Estilete Estreito UNO 100 
147 Fita Decorativa Fina 

•---- 

- 120 
148 -':Ïrta Decorativá.Larga — RL 120 
49 Gizao de Cera c/12 cores CX 1000 , 
0 _Massa de Modelar c/12

-------- 
_ ,_ CX 1000 

5 Lápis de Cor c/12' CoreST- CX 1000 
--

152 Tinta Guache c/ 6 Cores, a bas 
de água 

CX 500 

53 inta Guache 250Gr a base•de•ágA4 , UND 00 
4 Grampo 23/10 em aço niquelado CX • 30 

155 
----... 

106/6 c/2500 em aço niquelado CX 30 
156 Xsopor 50 
57 Isopor , FL 100 
158 

—, 
lsopo 5 ,, FL 100 

159 )Isopor 20mm 100 
160 Isopor 25n FL 109 
161 Isopor 30nn FL 100,

—162 !Lápis 
'termoplástica 

Grafit reiná
e ponta 2.0 

1200 

3 .,,ápis Hidrocor c/12 cores a bas 
de Alcool . 

CX 800 

100 164- Palito de Churrasco --- PACOTE 
165 Palito Picolé PACOTE 100 

600.166 Papel Celofane - T---FL 
— 

67 Papel Presente . FL 1000 
168 Papel Filipinho Card 120 Gr ,644. PACOTE 80 
9 Papel Filipinho Color'75' dr A4-- PACOTE 100 

70 ,Pasta 
, 

Catalogo c/50 SaCPS. UND 1 100 
7 

__ 
, Pasta Catalogo c/30 Sacos. , 

. 
UND ' 100 

-.72 
- 

Pincel Atõmico recarregáVel uJE 00
173 30 

•-••,+-
50 

, 
Quadro Branco 12.0x200 cc 
moldura de aluminio 

r 
iND 4-

1.74 Quadro Branco 2.50x1.20 com 
moldura de alumínio . 

ND 

175 Quadro Branco 3.50x1.20 toz 
moldura de alumínio 

tND 50 



42' 
76 s adro de Aviso l.20x90 c.. 

,.1 Ura de alumínio
UND l0" 

77 inta para Quadro Branco 500M]. UND 50r
178 inta para Quadro Branco 1 Lt UNO 20 ., g„ 

..4.
79 inta para Impressora 664 UND 50 
80 irita para Impressora 04 UND 50 
181 inta para impressora 190 • UND 5. 
82 suporte para Durex • .. UND e 

183 oura para Picotar Cab 
1.1,ástico e lâmina emaço

184 

U 200 

nanes de Sopro / 50 UNO 30 

5 ola Silicone 100Gr UND 100 

6 'incei Chato 0 UNO 50 
7 incel Chato 2 UNO 5 

88 Pincel Chato 4 UND 100 
9 Pincel Chato 6 UND 100 
0 Pincel Chato 8 UND 120 

191 incel Chato 12 UNO 400 

192 iince1 Chato 14 UND 300 

193 it Escolar ° Grau UND 100 
4 ; it Escolar 2' Grau UND 100 
95 rampeador Rocama em aç. 

revestido de plástico 
UND 20 

196 obina Térmica 80x30mm UND 100 
7 Marcador CD - tinta a base d 

água traço 1.2 
UND 80 

198 'Fita de Cetim Fina PEÇA 100 
99 Fita de Cetim Média PEÇA 100 
200 Fita de Cetim Larga PEÇA 100 
201 Broche de Segurança em aço 

revestido 
CX 20 

202 Fitilho RL 20 
203 Pilha AA c/4 unidades PACOTE 500 

III 

204 Pilha AAA c/4 unidades PACOTE' 500 
205 rachá com Clips para eventos UND 200 
206 racha com Cordão para eventos UND 300 

ata"  ei aba de papelão UND 1 1000 
208 .ast c/ Trilho de papelão UND 1000 
209 Pasta C/ trilho plástica UND 600 
210 iasta / abas polionda 55mm UND 1000 
211 rampeador Junior emaço ecapa de 

.1 tico 
UND 100 

. 
212 apizeira 05 UND 70 
213 apizeira 07 

. - 
UND 7.r 

214 iria 05 UND 20 
215 ina 07- UND 20 
6 zandeirola c/ 10mts Tam 23x3 

•lástico Colorido e esticada 
PACOTE

1 
10000 

217 "asta em L UND 300 
218 1 ps Colorido em aço revestido UND ' 200 
219 Porta Lápis em ac lico 1 UND 30 
220 Plástico ContactoTransparente M 100 
221 Plástico Contacto Colorido 14 100 
222 Papel Verga gramatura 180 AA PACOTE 30 
23 Jogo de Dama em madeira UND 40 
224 Jogo Dominó em madeira UND 5 
225 Jogo Pega Vareta em plástica UND 50 
226 antbolê em plástico UND 120 
27 Cola para Tecido UND 50 
228 Tela para Pintura UND 100 
229 Tinta para Pintura de Tela UND . 200 
230 MausePed UND 50 
231 Papel i7iilimetrado FL 720 
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VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$ 

PRAZO DE ENTREGA: 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
VALIDADE DESTA PROPOSTA: 

Dados bancários do proponente para fins de pagamento: 

Banco: 
Conta: 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 

Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a proposta deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ESTADO DA PARAI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JO 

SETOR Di CONTRATAÇÃO 

CO N° 00008/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

CORDEIROS 

mlen te

(5-

C 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, 

em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às disposiçÕes do Art. 7
0, 

Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal n* 9.854, de 27 de 

outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



POUFEIVUNEA 011 

DOS CODDMOS 
mmsOmmeM~UMMMennen 

ESTADO DA PARAÍBA 
ICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO III - PREGÃO ELETRÔNICO N 00008/2025 

MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integralidade dos custos 

REYERENTZ: PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2025 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - PB, 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integrandade dos custos. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes 

na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 



DOS CONDSSIOS 
MIXOW~W~MMAMOMMO 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO jOSÉ DOS CORDEIROS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO ri - PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2025 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS br: ../2025 

Aos ... dias do mês de ... de ..., na sede do Setor de Contratação da Prefeitura 
Municipal de São José dos Cordeiros, Estado da Paraíba, localizada na Rua Antera 
Torreão - Centro - São José dos Cordeiros - PB, nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto 

Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; Instrução Normativa n' 73 SEGES/ME, de 30 

Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores 

'das referidas normas; e, ainda, conforme a classificação da proposta apresentada no 
Pregão Eletrônico n° 00008/2025 que objetiva o registro de preços para: CONTRATAÇÃO DE 
ESTABELEMIMENTO COMERCIAL PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS DE FORMA PARCELADA 
DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS 
CORDEIROS; resolve registrar o preço nos seguintes termos: 

Órgão eiou entidade integrante da presente Ata de Registro de Preços: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - CNPJ n° 08.873.226/0001-09. 

kVENCEDOR: 
CNP 3: 

ITEM cIlacação MARCA UNID. QUART. P. UNIT. 9.TOTAL 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA VALIDADE DOS PREÇOS: 
O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de um ano, contado do primeiro 
dia útil subsequente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas 
. 
'PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado que o preço é 
vantajoso. 

A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação especifica para a contratação pretendida, desde que devidamente justificada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
A cada efetivação da contratação do objeto registrado decorrente desta Ata, devidamente 
formalizada através do correspondente Contrato, serão observadas as cláusulas e 
condições constantes do Edital de licitação que a precedeu, relativamente ao Pregão 
Eletrônico n° 00008/2025, parte integrante deste instrumento de compromisso. Apresente 
Ata de Registro de Preços, durante sua vigência poderá ser utilizada: 

Pela Prefeitura Municipal de São José dos cordeiros, que também é o órgão gerenciador 
responsável pela administração e controle desta Ata, representada pela sua estrutura 
organizacional definida no respectivo orçamento programa. 

Por órgãos ou entidades da administração pública, observadas as disposições do Pregão 
Eletrônico n' 00008/2025, que fizerem adesão a esta Ata, mediante a consulta e a 
anuência do órgão gerenciador. 
Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata 
para manifestação sobre a possibilidade de adesão; 



Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, obser s as concffig, ,es 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dee enCe deãb, 
desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrente tat umlíAs 
com o órgão gerenciador e órgãos participantes; 
As aquisições ou as contratações adicionais mediante adesão à ata nã6pderão excdN't, 
por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos ite do imstru rito 
convocatório e registrados na ata do registro de preços para o órg or e 
órgãos participantes; 
O quantitativo decorrente das adesões à ata não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão 
gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não 
participantes que aderirem; 
Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 
aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência 
da ata de registro de preços; 
Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla 

defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 
O usuário da ata, sempre que desejar efetivar a contratação do objeto registrado, fará 
através de solicitação ao gerenciador do sistema de registro de preços, mediante 
processo regular. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA cQNTRATAÇÁ° 
As obrigações decorrentes da execução do objeto deste certame, constantes da Ata de 

Registro de Preços, serão firmadas com o fornecedor registrado, observadas as condições 
estabelecidas no presente instrumento e a contração será formalizada por intermédio do 
Contrato. 
O prazo para assinatura do Contrato, será de OS (cinco) dias consecutivos, considerados 
da data da convocação. 
O quantitativo do objeto a ser executado será exclusivamente o fixado no correspondente 
Contrato e observará, obrigatoriamente, o valor registrado na respectiva Ata. 
Não atendendo à convocação para assinar o Contrato, e ocorrendo essa dentro do prazo 
de validade da Ata de Registro de Preços, o licitante perderá todos os direitos que 
porventura tenha obtido como vencedor da licitação. 
É permitido ao órgão Realizador do Certame, no caso do licitante vencedor não comparecer 
para assinar o Contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação e sucessivamente, para fazê-lo em igual prazo 
do licitante vencedor, aplicadas aos faltosos as penalidades cabíveis. 
O Contrato decorrente do presente certame, deverá ser assinado no prazo de validade da 
respectiva Ata de Registro de Preços; e aquele que eventualmente venha a ser assinado 
pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a devida justificativa, 
unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136; e sua extinção, formalmente motivada nos autos do 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e 
disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS SANÇÕES ADNIENISTRATIVAS: 
O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 
a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada 
exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do 
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de 
mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por 
dia de atraso injustificado na execução do objeto d4 contratação; c - multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas 
previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, 
pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os entes federativos, pelo prazo minimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada 
ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI 
O XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 



imposição de penalidade Mais grave que a sanção referida no 5 4° do erido Art. 6; 

f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.3.33/2 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no la ' ' quiz ) 

dias após a comunicação ao Contratado, será automaticamente descánydo a 41 ra 

parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido dr juros morat ios 

de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialm te. 

CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico n° 00008/2025 e seus anexos, e as 

seguintes propostas vencedoras do referido certame: 

- 
Item(s): 
Valor: R$ 
- 
Item(s): 
Valor: R$ 

CLAUSULA SEXTA - DO PORO: 
Para dirimir as questões decorrentes da ut 
da Comarca de Serra Branca. 

da presente Ata, fica eleito o Foro 
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ANEXO V — PREGÃO ELE 

MINUTA DO CONTRATO 

ESTADO DA PARAÍBA 
CIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

CO kr 00008/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 00008/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 250228PE000 

CONTRATO N°: ./... SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS E PARA FORNECIMENTO CONFORME 

.DISCRIMINADO NESTE. INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrate, de um lado Prefeitura Municipal de São José dos 

Cordeiros - Rua An ero Torreão, 59 - Centro - São José dos Cordeiros - PB, CNPJ n°

08.873.226/0001-09, neste ato representada pelo Prefeito Felicio Kelm Almeida Queiroz, 
Brasileiro, Casado, Bacharel Em Direito, residente e domiciliado na Rua Antero Torreão, 

45 - Centro - São José dos Cordeiros - PB, CPF n' 076.028.424-56, Carteira de Identidade 

110 3060268 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - 

......... - ......... - ......... - CNPJ n' neste ato representado por 

.... residente e domiciliado na ...., - - ......... ....a.... 

CPF n" ........., Carteira de Identidade n° doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Eletrônico n' 00008/2025, 

processada nos termos da Lei Federal n' 14.133, de l' de Abril de 2021; Lei Complementar 

n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Federal n° 11.462, de 31 de Março de 2023; 
Instrução Normativa n 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, 
consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes 
estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE 

ESTABELEMIMENTO COMERCIAI PARA FORNECIMENTO DE MATERIAIS DIVERSOS DE FORMA PARCELADA 

DESTINADOS AO ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DAS SECRETARIAS DESTE MUNICIPIO DE SÃO JOSÉ DOS 

CORDEIROS. 

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas 

neste instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, 

processo de licitação modalidade Pregão Eletrônico n° 00008/2025 e instruções do 

Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente 

contrato, independente de transcrição; e será realizado na forma parcelada. 

CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base dó pre proposto, de R$ (...). 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJU EM SENT/DO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os 

preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da 

variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento 

estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 

da anualidade. 

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mánimo de um ano será contado a 

partir dos efeitos financeiros do último reajuste, 



No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Co 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conheci , 

diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento eie'n
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remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obri atoriamente`;'

definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qu 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 

determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 

aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econ. c financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 

observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos: 

--",02.030-SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 
02030.04.122.0300.2003 - MAUNT.DAS ATIV. DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

02.050-SECRETARIA DE EDUCACAO 
02050.12.361.0600.2106 - MANUTENÇAO DA SECRETARIA DE EDUCAÇAO 

02.060-SECRETARIA DE SAUDE / FMS 
02060.10.301.0700.2088 - MANTER AS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

02060.10.302.0700.2027 - MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA SEC.DE SAUDE 

02.070-SECRETARIA DO DESENV. E ASSISTENCIA SOCIAL 
02070.08.244.0500.2037 MANUTENCAO DAS ATIV.DA SEC.DE ASSIST.SOCIAL 

02.080-SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 
02080.20.606.0800.2044 - MANUT.DAS ATIVIDADES DA SEC.DE AGRICULTURA 

02.090-SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
02090.15.452.0900.2046 - MANUT.DAS ATIV.DA SEC.DE INFRAESTRUTURA 

02.110-SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
02110.26.782.0200.2121 - MANUTENCAO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO - Fonte: 500 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 
da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 
do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO Z DA VIGÊNCIA: 
O prazo máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condições 

e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 

emissão do Pedido de Compra: 
a - Entrega: 5 (cinco) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 

114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com 
as respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento 
contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

de produto fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime 

o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 

especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
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e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as d' Osições d 
115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na cláusula corre dente do peegente 
contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecià s para o r•ino de 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos praz ti ados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à leqis ação fiscal, 
civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos 
assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da 
execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução 
do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
processo lícitatório, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre 

- que solicitado; • 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 
de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
- Observar, em compatibilidade com d objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 
124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 
139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da Lei 
14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas compras, de até o respectivo limite fixado 
no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 
acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA récua PRIMEIRA - oo RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das 
obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 
Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do Axt. 140, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA nímia amovem - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 
defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 
14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 
definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 
advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o 
valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; 
o - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 
administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo (Ne tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 
máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
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nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. iss/péliM/Ume,v elas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VIMNIII do cagp_ do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave q4e.-% n o efr ‘ da 
no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras s õ stãí ma 

.'.. . __ 
Lei 14.133/21. ,,,,. e„, se . cs: 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no pr*Vhde 15 dias 3 pás 
a comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da pr eira para do 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros mor (um 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO rremmum: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 
o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 
compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão 

do atraso no pagamento sezão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N 

VP s I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice 

de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) a 365, sendo TX = percentual 

do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado 

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIOAÇUS PERTINENTES À LOPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 

que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 

a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 60, da Lei 13.709/18. 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 

hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for 

o caso, sabre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 
justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação 
do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas 
essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, 
notadamente aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 

realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e 
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais 

omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato 1nteroperavel, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante 
nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao 

tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial 

a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, par meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 

de Serra Branca. 
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E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 4:42(duas) v 

qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

São José dos Cordeiros - PB, 

TEST N PELO CONTRATANTE 

• ... . {7o • o • • o 

PELO CONTRATADO 
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ESTADO DA PARAÍBA 

ICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

ANEXO VI - PREGÃO ELETRÔNICO N* 00008/2025 

MODELOS DE DECLARAÇÕES - cumprimento de requisitos normativos 

REFERENTE: PREGÃO ELETRÔNICO N* 00008/2025 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CORDEIROS - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital-

O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda 

com as condições contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente 

data fato impeditivo no que diz respeito à habilitação/participação na presente 

licitação, estando ciente da obrigatoriedade de informar ocorrénias pokteri res. 

3.0 - DECLARAÇÃO dm não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 

O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu 

quadro societário e de funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou 

empregado da Prefeitura Municipal de São José dos Cordeiros, como tambétft em nenhum 

outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, gerenciais, 

comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, qud não possui em sua 
cadeia produtiva, nos termos do Art- 1°, Incisos III e IV, e do Art. 50, Inciso III, 
da Constituição Federal, empregados executando trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva da cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da •Lei, que está ciente do 
cumprimento da reserva de cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei 
Federal ri" 8.213, de 24 de julho de 1991, para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário da 
empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. 
O proponente acima qualificado declara, sob as petas da Lei, que cumpre os requisitas
para a habilitação; e a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e 
seus anexos. 

7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não 
celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a 
receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, nos termos do Art. 
4 , §,§ 2' e 3°, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 


